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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº l ~h , DE 1993 . 

(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Suprime 
Constituição 

. ot~ l~,o 
diSPositiV~ ...da 

Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

"b" , "CU" 

Federal. 

e 

Artigo único. 

"d " do inc iso VI 

Ficam suprimidas as alíneas 

do art. 150 da Constituição 

JUSTIFICAÇÃO 

As imunidades tributárias que pretendemos 

suprimir decorrem, quase todas, da Constituição de 1946; 

poucas foram introduzidas em nosso Direito pela Constituição 

de 1988. 

~m 1946 saía o País de um prolongado período 

ditatorial e os constituintes da época, sequiosos por 

liberdade de pensamento , pensaram consegui -lo e garanti -lo, 

através de normas const i tucionais. O que viu de lá para cá, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ao atravessarmos um período negro de nossa história, foi que 

os cuidados tomados pelo legislador constitucional não foram 

suficientes para impedir a queda da democracia e a 

conseqüente perda das liberdades constitucionais. 

Além disso, 

poderia prever que medidas 

o constituinte de 1946 

baixadas com a melhor 

nao 

das 

intenções fossem utilizadas anos mais tarde para promover a 

evasão fiscal, abrigando-se à sombra da Lei Maior uma série 

de contribuintes que nem de longe poderiam pleitear os 

benefícios tributários concedidos pela Constituição. 

Isso aconteceu nao apenas com os templq s, 

ampliada que foi à inte rpretação para acolher também outros 

imóveis pertencentes ao culto, como também na hipótese das 

instituições de educação. Nesse caso os métodos utilizados 

pelos contribuintes para se evadirem dos impostos têm sido 

mais escandalo sos, pois até mesmo a instituição de empresas 

especiais administradoras de colégios foram instituídas para 

permitir a divisão do lucro entre seus proprietários. 

A imunidade concedida às instituições de 

assistência social deu origem ao aparecimento de incontáveis 

instituições desmerecedoras do benefícios, mas deles gozando 

por absoluta impossibilidade de efetiva fiscalização por 

parte das autoridades. 

parece, à 

imunidade é 

A revogação da imunidade dos livros e jornais 

primeira vista, indefensável. No entanto a 
. -crlaçao nossa. Não é princípio constitucional 

alhures. Na França, p o r exemplo, os livros estão sujeitos à 

TVA e são tributados pela alíquota de 5,5%. 

A tributação dos livros e jornais nao fere a 

liberdade de lmprensa, assim como a tributação do arroz e do 

feijão não fere o sagra do direito à vida. E tanto não fere 

que os lucros auferidos pelos editores estão sujei tos ao 

imposto sobre a renda I assim como os direi tos autorais e 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAU93) 
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salários dos jornalistas e demais empregados nessas 

indústrias. 

Acrescente-se que na imunidade acobertam-se a 

literatura do mais baixo nível e até mesmo as revistas 

pornográficas vendidas livremente nas bancas de jornais. 

As imunidades referentes aos sindicatos e aos 

partidos políticos, decorrentes do casuísmo e do 

corporativismo atuantes na constituinte de 1987-1988, nao se 

sustentam sozinhos. 

igualmente suprimidas. 

Caindo as antigas, devem essas ser 

Por último, caber ia dizer que a revogação 

dessas imunidades fortalece a poslçao daqueles que, como nós, 

pensam que todas as camadas da sociedade devem contribuir 

para o fim comum, cada uma, é evidente, de acordo com suas 

possibilidades, que nossa Lei Magna chama de capacidade 

econômica. 

Certos de contar com a compreensao quanto ao 

alcance social e econômico da presente proposta, nós a 

submetemos à apreciação dos ilustres membros do Congresso 

Nacional, confiantes na sua aprovaçao 

Sala das Sessões, em ~O de outubro de 1993. 
(/ 

J 
__ ~~~ado EDUARDO JORG 

30696209.101 
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Proposta de Emenda Constitucional que suprime as alíneas b, c e d do inciso VI do 
artigo 150 de constituição Federal que prevê imunidades tributárias 
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Proposta de Emenda Constitucional que suprime as aILlleas b, c e d do inciso VI do 
artIgO 150 de Constituição Federal que prevê ununídades tributárias 
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Proposta de Emenda Constitucional que suprime as alíneas b, c e d do inciso V1 do 
artigo 150 de Constituição Federal que prevê imunidades tributárias 
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1-1~~ de Emenda Constitucional que suprime as alineas b, c e d do inciso VI do 
artigo 150 de Constituição Federal que prevê imunidades tributárias 
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL QUE SUPRll'v1E AS ALíNEAS B, C 
e D, DO INCISO VI DO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE 
PREVÊ IMUNIDADES 
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PROPOSTA DE E!v1ENDA CONSTITUCIONAL QUE SUPRIME AS ALíNEAS B, C 
e D, DO INCISO VI DO ARTIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE 
PREVÊ llvfUNIDADES TRIBUTÁRL<\S. 
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PROPOSTA DE E.MENDA CONSTITUCIONAL QUE SUPRJJv1E AS ALíNEAS B, C 
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LEGISLAÇÃO A~EXADA PELO AU TOR 

CONSTITUIÇ o 
JU:P'áBLJCA J"D)DUmVA 00 BRASIL 

1988 

. . . . ~ . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capitulo I 
DO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL 

Seção I 
Dos Principias Gerais 

Seção /I 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejUlzo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte. é vedado à União. aos Estados. ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça: 

11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente. proibida qualquer distin­
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles exer­
cída. independentemente da denominação jurídica dos rendi­
mentos. titulos ou direitos; 

111 - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 
da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publi­
cada a lei que os instituiu ou aumentou; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco: 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens. 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais. ressal­
vada a cobranca de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público: 

Vl - instituir impostos sobre: 

a) patrimõnio. renda ou serviços. uns dos outros: 

b) templos de qualquer culto ; 

c) patrimõnio. renda ou serviços dos partidos políticos. 
inclusive suas fundações. das entidades sindicais dos trabalha­
dores. das instituicões de educacão e de assistência social. sem 
fins lucrativos. atendidos os requisitos da lei : 

. d) _ livros. jornai s. periódicos e o papel destinado a sua 
Impressao. 

.. 
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. ~ 1 A vedacão do inciso 111. b. não se aplica aos impostos 
prevIstos nos arts. 153. I. 11. IV e V. e 154. 11. 

~ 2 A veda cão do inciso Vl. a. é extensiva às autarquias 
e as fundaçôes instituídas e mantidas pelo Poder Público. no 

que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços. vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

~ 3- As vedaçôes do inciso Vl. a. e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio. à renda e aos serviços. relacio­
nados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados. ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário. 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relativamente ao bem imóvel. 

~ 4 c As vedaçôes expressas no inciso Vl. alíneas b e c, 
compreendem somente o patrimônio. a renda e os serviços. 
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

~ 5r A lei determinará medidas para que os consumidores 
sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mer­
cadorias e serviços. 

~ 6- Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria 
tributária ou previdenciária só poderá ser concedida através de 
lei específica. federal. estadual ou municipal. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C'I::' C' I:,' I::' .... ". I:~ .,. \ .... c·~ 1::'1:> l·. I ,., .... ., . ... I H ... foi ... ... \ 1"1 ... 

"

.... " , " .. -., ," )H 1"1 ::.bH 

11:::1' 11:;j" '("'1 ,';::1 1 1(" 11 ;1::::'; .. " .. li····': ~~;! 1("11 :!:! 
• I. ,... I I •• ' 1 •••• 1 .. ! _, 0,0 . 1 II 11 •..• 

" I I "f' , .. 1"\ 11 I'" 0"0 \,,' ,.~. " 

r) 
,': .. 

1"'1" I ) /- I" I" r I "I" ... I'" :: . .} .. I") .. ~ .) t) .... ~) '< Ij ::. 

.". C' c·,· "J -..... I I P " , .. ! ' .. ) ' .. ' .. I . H I ... " . H 

1::'1".1 J '\ I:) I"', i") 
0 . 0 ./ ''o (." ... .1 " o 

I ,. I" j"' I'" .... ,,) .< .:! ::. 

) .. .., I'" " I" I'" l· ". 
'.. () ~:; ::. 1"1:> ". H c! 

" 
... " I'······ I····'· 
0'0 :::: •• ' .... , . 

\J 1::'1 C' r', \) I . ...... ' .. ; .... ( . . . , I" ., I ) I'" ""1"'1 I '1' IVII~:I "~ (')! ,. ::. l .. :: ........ , 

.. , I') .' i" ... I" ~.} .. i··l .. r.!. .< 
, , I ... 1"'1 ' H I', Ij :: .... n " 

I I'" '1' 'J <" ... ::. , • I". 
, I . '1' , I 

(")1"1 . . r···. 

C ti R 1... () :::) 1< ti \' (I r H 
It,<::-I::' )," I" '1" , .... ", /. I"', 

.... .r ' .. " .. , I' II~:'I .< ,. j::', ::. '" ('I ,.:, :: .... 
,", 
C· 

'I' (;\ .. .. J 

t :1. 

t :J 
i4 
'1 1::' • • •.•• 1 

, Cl .1. I •• 

1" 'I I li " 'JI····l···l··" .'1(..) ........ r I'. ::. U 

"., , .... 'I r'" ... 'T ' I"I'" "'1 1 1~'1 .} .~ () (l .... ) () ~::; -< ::.1..; .... 

hO'~O~~I TORU(IN 
r" ~ I:)' (' c; ~ I I:) I::":;' .... ('I .. , H '. . .. .) .. .. H ... . J ••• • I ., 

I:) 1 OC-;O NO!"iI...IF~ ,~~ 

(":'1::' n I~' (".' I::' .. J .... ~ ... J , .. 

1:( I )1:' I::' \J ... .l ... I . 

C.'! 1::' 1;) c') (\ ,\1 .. ... . \. .r . 

T '~\I 1,( '1' 1,'1 r', '1" O I ~ .. I . .. .I .. 

I·, I····· I '1" .. ::. ::.!\ (} 
, .. , 1"'1" I'" C"· .. :: .. < ::. ;::' 

.. , I" 'I~ .. , '1'" "';' '1' I" ," J I" ... b ::. . I.:! .. () I I .. ". H I'· . .... 1':1 

) (. /,., ···· 1··· '1' ".' I'" '1' "" .. ' '.. .) , .. ) (! I :: ... l\ ::. .. '.:. H 

El.. ~:; () 
. .., 1,1 .,. I c' (", Õ'.J i" ..... "'I:> I') c tO .. =-, .. , ., ... ~.) .~ I, .. r (. II ) .. ' .. J 

.. , /) 1" '1 T " . c·, "1) I" ' I" 
;'::. ~~ :: •• _ .1. 1"1 .::! 1"1.. '. (..) .) 

I , ' I" - I I"'" I .,.,,, , . .. (I , <.) ... .) l) ..... I'! F' 

:.?;:? .. JO~:)[: ()hIIB"\I. .. 
2:3 I...I.ICI [:~·I()INA(:KI 

.... /'. ''; I') '1' C"· '1" .A ' .... ,··,i I' ... ::) H 

~4 Ar:;0!3T]:N~IO VAL .. E:N·fE: 
· .. ·. 1::· 
.... : . ... .1 . I O ,,:~ '::. r~ '1' r· () ···· 1::· ... .. . .. 1... . ...... , ,. I .. . 

I .' " I ) I" '1' .. , '1' (" .. ,., I "' ''''''') ,"1 H.. ' ... 1.., ..} L 1··1 .•.... ,<'. I Co 

,':.:.>. ',7 J (' "(' I"" I I I " ' .. )H) ··H .. ... \..! 
"') <:> 
(: .. ' .. ! 

3~1 

Ji 
~:) .") 
.... I ,': .. 

" I ) j".' I J (:' "r'" r'" ':") ,'. I 1 .. 1 (' , .. , _ .. !.. ' .. ) U .... (·i ,<. '. H... ,.) 

.. , 1" ' 1" r' '1'" r" I) r' I'" ) I 7 '1' ~:) ::. -./. ....... () .:.' (..l ... .J :: , I~\. L , . 

I () I ) I:;' '1' 11 ::. I I::'I~' I::' '1' .... ~~ ,,:~ ... . . . .. v (.1 ... . ..... I ,\ ... 
c·, ., I'" ".J I'" v I::' '1' I 1··1 \" .::) H '. I . ::. , .. ... .J 
EI...I!:lIO CUI~\)O 

... , r, I'" l' I I1 ., P .... '1' ',.< :) .. :) .. H ...... U ... H .. (., 

:::: ":1 tI D t) O P R [: T T O 
... ,... ····1··' . 11'" ", '1" ". .., I') "I'" 1"'1 I .. \ ;J~ I:~,~:~~~ V b\~' .. }:~ ...... '··1 
::) (, t\1 11... !:; () N U I B :::; O i", I 

1"'1" I'" r' '1' ... :: .. .J :: .. ::: •.. \) 

(" I (', ) ., ..... 
, ..... ,)...... "~:) 

I:) I~:) c)' ~::. (I :.::. 
\. ..) .~ .. J 

J' (" ('\ 'I' "\ ".\ .. ::' '.::' , . ~:) 

I::· C; .... ~ I", (, ...... 1(1.,., 

cp .... ' 
("' r' .. :) .. 

"'. r' ~:) .. 

r' C· ' . ....• 

bC: 
r" .. tI 
cp 
',.! 

cp .... ' 
F~ 

, .... 
.::) 

i": F 

r' ". ... . 1 
(~ I:) 
' .. I I 

t /. .. , 'I ~"I 

P r' " '. '. 
P (I 
hG 
jvjT 

P l 
P r" .. 

i"'l r; 
H (~I 
c' I'" o.::' .. 

~:~ C~ 

(vir:; 
('~ .... 
.::) I" 

p o 
MLi 

DF 
p r. 
.J 1'1 

tlP 
h ('1 

I"í ~:) 
1""' " . c· 

.... ' 

i~ (:~ 
' .. 1 

cp .... ' 
p r" .. 

p r" ., 
'. 

I:! (, 

,., ,. r" .. H.:' 

I·· "1" , .> (:I ,'.) 

.. .. 

I:) I~~\ I:;' ..... '1' I') O 
. ! . ••. .• 

P T 
p .. , I" r' ~:) .) :J 

Fi .J LOCO 
p "'1 P F) I 01.1 

pp r' '.:. 

r' ::. I ". i'" ') 
0.0 t) .. 1 ~ •• 

P Fi Fi . ... 
,., 
I:! 

I ., ... .. 
... ' . .! 1...: () 

P I"' r' r' .:::r .} ::. 

p .... r' r' ~:) • .f :> 

POT 
.. 1""' I... 

I") 
D 

I J'.. • ••• '\ 

... '·.JL<.J 

r' :i 1... () C () 
F> r" .. r' ":, 

r' .. C~ cI () 

.. r' I... 
P P 
p r' r' r "'I.) ::: 

Fi cnp 
',.} '.,' ... 

P C d C) 

r" .. c · r' r" -.:) .. ..' :) 

p 'r 
D T , 
Fi 'r 
r' ::r LOCO 
p 'r 
.. r' p c . ...• 

Fi C"· r r) .;::.,} :.' 

r' .. T 
r' ::. I ., ... (' 

... () I .. ; .) 

p p N 
P T 
,., 
I" r 
I"' .. :::;;·fl...l 

r' .. t"i D B 
F> 'r-
P a. .. I" .. , r' r' 

,.! .1 .J 

i. 
i 

I", :) 



4t 
·1 ... ) ,: . ': .. 

44 
-4 ~.:.:j 

·47 

4<) 

lO:· .\ 
· .. i .. 

I::' r\ 
',.) ,'::. 

, ... " 
.: .... ..cf 

" .. " .::.1 <'.) 

~_:.:.; /' 

<:') {!.J 

( .. ) :t 

ó':' ") 
'"I ... / 

:;.:., :'i. 
7' ,,:) , ( ... 

··i· 'I ,,' ... 

..... ( 
,/ c> 
'77' 
" .. 

c· o") 
I .... ,': .. 

.;:; .. '::. 
' ... ' ... .' 

:::~7 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

·1· , , ... 'v',,· .,.:, I (. I··' r·· ·1· 
o. \t l,) I It'·l .. I'\ .. ) Y .. !.} .. 

... !. (.. I 11:( .,. c, ,::.,:( F .,. O I I I ... .. . ... ... . .. i .. .. 

··r· (.'.i ·r··J. '1' r· , ... , . :1 :: . .. . 

IV,· I J ,\}I·.I () 7" .. ~ I ... r ••• [)(l P OCHti 
, ..• , .... J ,., , ... , ... 
:) ::. ('- .• ,,' ::. '<. 

I...'B 11~(.ITAN AGL'l(I'~: 

J ., .., ··r·,·.I, ( ....... ' ·,·v\ I:.:.·. .. . (j ,~:1 () 

f·, , ... f"' " ,., 
.... ::. ·:::'1"\ "t. I·, " ... "., I··· .,. ,., " 

:; 1··,1 \ ) :: .... '. H 
, ... r· r·· i J ,.) '···1··· ,., ., ,. .. " 
::. ,) C. I" . . :: •• } '<. (} ~::' t.} .. , .,. , ...... , , ... v,·' ,... '';' .,("' I I,···, b ..... h::., ..I ::. " .. . :i ... :: . ... 

.. .JOP c-JF UF()UFD 
, I J 1"' T ~~ 1\1 (1 1"' ~~ C'"V" ,:.; (, 1..... . .... 1. I) .. 1 .01 t ) '.) I "O" 

.(.,. " ,.; .,. ,.. 'lll· ··r " . ,, .. , ...... H... . ... .<.. H , .... " 1T '···· I,···, I··· .. () 1',. , ::. N :: . ... :: . 
~. I (' ... c .,. o '. , ,~ '::~ 1"' () \) 1"' I::·' o c, n ... ).1. · .. 1 •••• .,' I· .. , ....... I ................ . 

·::-1 f·· .,. ,.) I::· c:- V· (·1'·· I::· c ·1·· (l 
, •• , ••• . ... . . •• • •• • •• 1 " ,.. .) ••.••• , ., 

;-"j .,., , .. . , ,., .,.., I ... ,. ,.. "I'·' ., 
I . .. 0'0 I\'j i,,) '<o •• () I\'I . . ·~ (-'i 1\, ,) f··) 

1, I ~:., ,.) () M .,. I:·' (") I::· ·1· (\'~ ,\ U (~ \1 .... ,:: . . ' , , ..... .. , I .. ~ .. .. ... ."., " . , ... 

F> ~ I J I ., ,., () r',··, .. '. . H ..... U I' . ...... , .. , 
.,. , ••• >..' /, ,:, ,.:\ ::::, (:, () ·f··,1 ·1· 
o . '<!:, ,'li'" • 0'_ 0.°.. . .• 

'··1'::·1 .•. (\ I:,' n c ~:l c 
, 0,0 .... 1..1 ..1 ' .. ) I ' .. 1 

, ... , .. , ,., I··· .. , ....• 11 ,::·\::·1:·' , ... ) (. "J , .. ) (::. c, •• . .. ' . .) 'o. ::. ~:;. I H ..... ... '.' . I i, . .. .... , .. 
r·' 1··1 .,. f"' (' ',.I ·1· ...• ·1·' ~. j .... ,::. .... . . .... .) , . . l.i .. . .. , I f'. I ... 
, . .' ,::., \ 'I::· j" ... \. n f"" .. ~ c···· r.:·l , ('; , ...... ,' ................ (1 · ... , I J:.. ...... .. 

.. i " I··' .\., 'J .. , (I ... , . ,.. I·' " , ... , .. , I' H·'. . . ... .. I.:J ... I. jV] H '. H::. ;:) 
, ( I ·I··"Y \.. T • li' I '(' ·1·· I (' 

0.0 ••• • l.. .) 0 . 0 f··) .. .. . I ..... t·\:, .} 
I'i I::· c c~ ·1· "C', f·'''' ·1· .. , I 0'0 ..... '"I •• " 'I .... .:i I, . ..' . . ~:) 

11 . , ,.. ·1· \.. F· , J \::·1:;' I:;: ,.:":. ..... (10,0 ) • ... ~ .. ) .. 0'0 •. . I 

. , I··..... , .. 1··· 1·) '···1 ., r'l 0. 0 ) ~... "<: ::. ) ::. o •• () 

I:) , .. I I1 n , ·1· ;"1 ..... H ... ... . , ..... , , .. , 

,.) 1···1·' (.. I ,., (' I··' ..... ',) , ... , ,····1 J , .. ~ :í ::. "<, .··i ... ..I.... :) '.) H '. ::. 1\ I .. ~ H 

c·I::·"· (.:j ·1· o !: ,:~ () I I j"' ~~ • •• 1 ••• • .• • . •• ,1.. ....... , , 
I ., '/. .,. I I I • , ... I·· A I·) · ... f·:'i""I.. ... .. H .) ), .. , . 

, (") c I::· I::· (', F;' ·1··' I '.,j :: ..... ,. 
.... " ... ! ... .... . . . .. 1 . f , , .. 
,~ I::· N ... I I··' n l··' ~~ \ ' . .1'::. ·1· I:;' (l c; . ,,_ . .1. 0.0 o,' o, ' .I 1 ) 0. 0 ! 0'0 • • ..1 •••• 

I J ,.. . , ,.,... I·)" . .J .. .. .. .., .. 3 n ... ..i U . H t. I f·~, ~:) 
, () C' ,... r' l-O , I " .,. ;-"1 c-

... . '.:) :: . .J ::. I' \) .. f ... ,} 

J " " I 'I··· ... , ..• , .• , \:1I ••. :: •. ::) 

FtlTltvít ... 
(' '···1··' I' .. I . ' I :: .. ' . .... (..1 ... 

I I • .., I J 1···1·' A í· :t l.:) .... ::. '.:. 

I:) I::· , ,\ I::· c' 
I . .. I . •. 1"1 0.0 ' .. ) 

. :;. ," J I (' C' ·1·' '.I'" I , .. , ...... ) ... ) ..... " H 
, ( J j"' ·1· A I,j n 

0.0 • . . 1 • • I' " ."1' 
, ..• ·1· . .,. · ·Y ............ , •• c 
.. .. ,:" .. i .. , .. , I ..i 

1::·1· ... >.. ... , ) I" I·" () 
0 '0 o,' I"' .. 'f ,.I' _. 

j".; .~ I IY'· 1·,1 (', ... (. i... .. . . . .... 
, () C~ r.:-

....... ... J [ •• 
.. , • ,.) I "C "I '::·1 'I ·1· A l. .. ( .. ) .... o" t.} ..... I '" 0.0 0. 0 0 . 0 0 . 0 •• 1"1 

\ I'···' .,.., .. :: ...... u B I C 1...1 DO 
I "·I·"/" .. " , ,. .,. ,.1. .• ......... ,.. n f··I.·\ . . ,·1 () 

I , ' ,., ... I I·) ... c' A I·' (' .,. ,'o .. () .'. I) ... . , U .. ::...:).) .. , .. , 
, , ~ I , ... . ,. I··' .... . , .. I .. ,. I··· I:} 
V' j '" o •• .} •• ", 1.:.1 ( .. ) I',. L. ::. . 

F~ O B F F~ ·r O F:· Fi: {:1 N C (, 
I:) ~. I J I n n ...... .. I·) ····1··· "I .. \ I··' I·' .... : .. 1::. ". I· ... I'" "" .i I.,) 

PLDPO Pt1 1·.)(:10 

'
···1···1··' ' 1 A 'J ,., ... 1···1·· I··· ·1· I··' I··· o. ::. '.I!. 1\" ("11' .. ..' (,J " -<. .::. .. ". ::. 

,., .. , 
'''. ~;) 

(.1 C 
PF 
pp 

I·, , ... '( .. ::) 

t·1 tI 
I·, , ... ''', .::) 

F~ .. .J 

,., , .. 
" .,J . , 
I"~ F:· 

11U 
B (:., 
Iv! ri 
F,' c; 
,., ,.. 
··H 

c,:) 
',.1 

, .•. ,., 
~:) .. 
DF:· , ... ,., 
::. ~:) 

o. " ,., , ... 

C' I··· o.:) ::. 

jvj ~:) 

c I;) ... .' 
.. ···1·' .:::r .. 

B (:, 
pj 
P .. .1 
I:) c-

" ',.1 

, .. , I··· o, •• 

,., ... 
", I':' 

(.1 P 
TO 
PI 
, .. I··' .) 'X, 

TO 
I", .. ~ . 
:) t"l 

C~ I:) 
',.) 

c· ,··' ~ :j .. 

I
·, .... 
.. I::. 

I·) I··' 
o '<. 

j"" I··' .::) .. 

" " 

PMDE:: 
p tviDE! 

1- I·' . J .} '<. j" . 

I·· ... , I··· ,., 
.J ~:) •• ,1 :) 

PPF 
P l'''i [) E! 
Pt1DH 
I·, I .... r· , .. 
:) 0.0

1 .• ..1 .. 1 t..} 

I·, ..... .. I 

P'J 
P c,I"!H 
,.) ,., I·' 

o .. .'<. 

I·, ' .. ' I··· I·' o, ( ' I,) ;) 

PT 
p·r 
p·r 
PT 
F'T 
Pl .... iDEl 
p·r 
PT 
I·) .. ···1·· , .. , 

o ~:) • ...t :) 
, ..• \ .... C' , .. 
:) o.o~) .... I,,) 

,., .. , I··' 
" ~::. :) 

I··, \ ...... , .... 
:) ... I . ..JI....U 
, .. I .. .., ., 
::: ... ()I .... U 

I
·, ... , .. 1... . do 
, ... I .. , (., (' 
:) 0. 0 \.) • • •••• ) 

,., (" ' I·· I··' o. '.:) ,) ::r 
,., I··' .... 

o. • • ~:) 

I:) c, 1:\ .. .. .. 
PT 

:1. 

~i. 

PC do E) 

I·· ····1·' I·' .} ~::. .} :) 

p·r 
p·r 
, ... , . ("' .. , 

::. 0.0 \,) • • ,. \.} 

I··· 1 'I··· , ..• .. 'I.J :: • 
,., ····1·' ,.) .. ~:: .. } : .. 

I:;.' ,...., l··' n 
.J 0.0 .... o, oi 

I
·, .. , ,.) ,., 
o. ~:;. O" :: • 

[: L.OCO 

PT 
I·) .. ~ I·' I·· 

o .::> ) :~ 

,.., ·1·· r· 

p ·r 
I··· ,., , .. , o' .::> :) 

p·r 
,., \ ... , ... 
.. -. "I .. 

I··• .... 1··· o. (' ';, 



(j.J /i 
C) ?' 

" fÁ " .I. :/.1. 

t <~);? 
:í. (~>~:~ 

:í. ~?4 
:'j. I~'~J ~.:S 

i ~~16 

:1. <:'~f l' 

:·i. (?) (.~J\ 

.' .' '~ :I. :I. '.:., 

i i 1. 
:í. :í. ;.:.:~ .... 
i t ~:~ 

1.1.4 
" j .::. .I. .. ".! 

i:1.6 
"'1 • 7' ... 1. .. 

i:1.B 
~j. :í. ri 
:í. :? (r) 
," "')' :1. ,': .. :I. 

..: ") ':\ .I. ": .. ",) 

." ... , ' .I. ,'::. (:~ 

" r) D .1. ': .. 7 

" "i r. . 1. '.:) ~~) 

i ::~~? 

:'io :]] 

j :]~.:.:.i 

~i. :3<:"i 
:1.3/ 
" ':) <:i • 1. ' .. } c.' 

" ":'q .I. ' .. ) , 

i ·4r:) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J ., N ,., '1' I"" 1"'1'" .. , I I ,. I .,. '.. FI .J .. .{ H .. ::. 1.: .... FI ..... 

"

,'1::' ., ..... ('. ,:' ,::.,:( ('1 '1,,1 r'" o ... .. I ., ~ . . .. ' .. 

I:) ~ I l' o "J ", I. I ~':. I::' c-11.. ..... I-o c y , I ••. '._' 

\1 .,., .... (' ',I I:) ~\ ., . ~:. \J (1 
I ...... I . .)" .' I .1. I 'I . '.' 
I,) .,. '1" ~ , ,.) n ,:;' I::' r:. o . . (]... ...' ..•... J .. 

. A,')',·' C'()',I ,.", I li::' H ., .. 1.. ...• ) r,. ,1 H ..... 
, .. I,···, I ' .. , ····()~lf'·'" I'··· .. ·, J .... ::. "'. H... I.:J. I' .... H ... ., :: .. ::) 
,:( ,::. ,., .,. 'T' .:. ,~' .,. c C'~. c co , .. " . . .. I.) . . (. I . . . .) .. ,1·L, ' .. ) \., ... 
, .. , ... , I,···,·, .,. ...., I'" ... , .,. I l" :) ::. ("-...: :: . .) .. I I~'l .) (, .:).. o,, .,' f'~1 
, ... ,., C") , , .. , '1', "., 
:: •• ) •• :) I.. '\0{ ~:i.. . .. v ( .. ) 

i'i A F;: C () P E N t, F O F~ TE:: 
('t I') ,::., ',1,.) , ,::." (' ., .. . ..... 1 1(. . ..... H ,) 

PEDF:O J'~U .. .JO 
.. , ,"'1'" .. , .,. () c'l" ~ ,., ~ b :: . . ~ l:! . . '.:) .. H .h·\ 

~i tl F~ I t\ 1... t, U F< (.:, 
B E 'r O 11 [..\ N ~:; U I~ 
I... LI I Z G 1...1 !:; H I I< F i"'~ 
.. .JObE D I F< CFI...I 
1,..1 I I...~:;ON t'il..ll...l...EP 
('.' '1' (' U ~ ',I ~J '1' .. ) .. j , ,,,1,. I .. . ., I J I'" '1' 1'( " "Y (:>!.. ::... '. \) l .. 

I A ("'1' .. , ., , I 1'- I"'," , ... '1' I) A. 
.... , .. ) .1 \ ~:) (} r\. .} ::. '(. :: .. o ' .. 1"1 

P (,1...11...0 P (\('iO!:; 
F~JT(" [("lvlA T (.:-1 

J (' .' () "I './, I::' .,. 1'\ ,'. '. .) H., H ... I I ... .1. .' H 
(:; '1' c:· , ... , I:~ '1' . J ['.' " c' I::' '1'''/ ' (;' ...... ,.I 111'" ... f' .. .1 H· .. ) ......... (..\-..> 

.. , I J" I' 'A I'll J 1"'/' (' 1..,.. 1\ ... f"l :. .. ::."0( } 

r" A I" I .) .... , 111" '1' 
.. I I'" '<, ... (. ~:i ......J .. 
V '1' V A· I"') (', 1:\ ~ll:' 1:\ n C:; ,,:, •• . ... '..J .. ,,, <. .. . " .... I ·1 

J o c I::' q I::'I:~ I~' /, 
' ....... .' o.. .. ........ 1"1 

"" "I I,,) ., ..... '1'" "10 I ," , .. , 
1"1 , •• , ... " .•. L .. () ,'~ H ' .. H ·i. 

(.ii"iAUP·Y t"iUI...I...E::P 
'T' '1' I I" I'" , J <:' (. \J .... '1' ~ ('.~ (' ..... .) ::.,'. . . .) 11. I .. , .. \ .... .) 
· J (' '::":). ~ '.' 1"'1" I'" J ,. "r' .. ,) . ,l,'! .. ". ::. '. H 

.. .JOAO i\l(.~Tt\1... 

1"'1" A /1 .... '1' c· .. , (' I" (. I" ,., '1' .. , I ) I'" ..... .. ..~ .. \ L .. ·.:i L.) '(,).} " . . . I.:).. :: .. :::. 
I .. , "() I'" A C' I J i 11" I'" .... ' ... I .. ) I'" .. H.:), \" .. } ::. ~:) 

I I I '1' c; I:)" I:' 1::'1:·) '1" n I:) (i '\1 'T'I::' ........ '.. ~ o .1 ....., ., '. . .. 

I '1' I') 1"'1" "1" () f'" I" (' f" I c-... .. :.' ::. '( (.., .. , (.1 :: •. j .. I .... ) 

F{ECl1 Nr-:\ UORDII...HO 
I·, ., '\) ~"Y' (." .,. , I'" ., .~ UI. H ..... U .' H .. (1 .) U 
· 11'" v I ... I') I'" .. , i,. ::.' ... U· ::. ~:) 
"'1" '1'1" I '1 ' ,., ..... , .. , ..... H ..... '" ·::i 
C' A • • I,·, I'~' .. , '1" ., I'" I '1" I .. , '.:) , .. , (\ . .,I '. (·i b I--i '\ .... . I',. I.:J 
I) A I ,., I"', J (' I~ "'l ) 1"'1" , ...... , 

\ .. .. •• } :: ..... ) o 1.:1. :: . . } :: .. ;:; 

"

"1 '1' 1"'1 ,)., I" I" 'IT I 11'" ç' ::. ... .. ::.... '. U .) ~ ... :,1... :: ... :) 

1::',::'1:' '" ~: '''I') ("1 I",]' J '1"7 ... ~ I. I \".., .'. f' ... ' ... 
· / I::' ." I", n' I .. ,:: , . .) I::' "r' () ti ... '" ., .' N L (. \ '. ... '. 
I", 1"'1" I" (' T" , J 1"'1 I '1' .. :: .. ) -\) ,<.Jt'. :: ........ . 
I:,' '1- .... ~. I~' ''', ... , M o I,' " I::' c; ... t., li , .,~, ,I.. .' \ ..... . 

I:> I::' '1" "'1 ~"Y '1 ' 71::' .l '.. H t .... ' ... _ .. 

v ,\ l J ,:< '1' I '1' ('f I::',::',:) I:;' I::' '1' ,:( , I I..... . ....... . ' ... '. '. ..... . (..\ 

,~ .. .J 
.. , ,., ,.. .. 
'.' 
C',') .. ) . 
, ... c' :: ... ::, 
PEl 
C',') ..:) . 
i" , .•• 
~:) ::. ,:( (., 

. v 

,.. 1 
"<: .... 

r'I::' .. , ... 
... , ... 
I' .. ".1 , .. 
Ivj U 

Ut, 
PR 
DF 
.. , ,., 
\.. .. ... .' 
<::,:) 
' •• J 

C·'" ·.:i .. 

I·, ~ .. H 

CF 
H...J 
I··· c· :: ... :) 
I·, ~. 

:i 1"1 

DF:' 
~:;p 

I~ ..J 
I~ .. .J 
CI:l ... ! 

\.. ,,' .. , I" ,.' 
I·, ,". ". ·::i 

11D 
DF 
(-lO 
I~ h: 
I", I" " '(o 

I~ co ... ) 
c I:) 
... .1 

P.J 
r, () 
I ~ \J .1 . 

t\ I'~ 
I"i U 
(\P 

I·, , .. (.., 

fv1 C-l 

t,1... 
P F~ 
Ah 
(.~h 

PF 

.. .. 

'

''' j"" .. I., dD H 
PPP 
P ivH) U 
P IviDB 
PD'r 
p t"1 [) B 
PPP 
.)(. ~:; U ~:; P .. 
p'r 
,::0 I", T 

.' I 

,.) .. , I" I'" . ~:, --' ::' 

pp 

Pj'liDU 
,.) I" I' .. 

p'r 
, .. , I" I" .. .. '<' 

p'r 
PT 
pU'r 
PDT 
I') c' I" I'" ... :) ,} :i 

PI)T 

P f'iD H 
P f"i D El 
,-' .. , I" I'" .. ~:) ,) :i 

I
·, I" ,., .. .. '(, 

pU'r 
PD'r 
,., ..... , .. I'" ... ::) ,) :i 

I:) I n I···· I")' .. ' ........... ,. 

P DT 
PT 
I:), (', .... (' .,' ....... l., .. ) 
,., "I" I" .• 1'''1 .} :; 

I') I .... r' ,'. 
:.. "0 ~.) .. I \,} 

1_', " 'j I" I" .. I' .. .I:i 

PI·1DU 
,., I'" 'T' I" .,I 

P 1:< ON (., 
B 1. .. () C~ () 
1_· I ') r" ., :~ ... \ .... , U 

BLOCO 
p'r 
pp 
Pivir)r:: 
,., Mr" I" I" ! .. , 

PD'r 
p'r 

pU'r 
P l'iDU 

:í. 

:í. 
:i. 



:'i.4/ 
.. , ," P 
.1 •• ''í' .. J 

:í. ~.:.:j 0 
:i. '.'5 :1. 
:'i. ~.:.:.; ;:? 

:'i. ~.:.:j·4 

" I::' t . 1. · . ..1U 

:i. '.:.:j ./ 
.. ' I::' ('\ 
.f .. "J '.:) 

:í. ~.:s () 
~i, ó~) 

:í. (;. t 
,. <'. ") . 1. (,J ...... 

t {, ::~ 
t 6 ·4· 

." ")' (> 

.1. / v:,' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I {' I'~ ("' ,... '1" ~': "', ,::'11 ! '111" 'I , .... , ..... .) ' . .:.i ::. I 1 L..... {, ...} ('1 ... ::. ,',( 

F ,::.,:) i" "\ (, i' I i"'" \1 '1' ',I I::' '1' I , .. , O .. 1 ... <H ...... ..' H ... ' . ., ,I . . 1, ... ... . . 

UI... D 1...1 P I C O P I N T O 
," I J .,. '7 .,. .... "" I,::· C-
,", 0.0 . . • •• ( •••• ~.) I'" 0. 0 V 0. 0...) 

11':·~'::·,·,·,·_··O I)()V·I··JI~(!~ .. . .. " ... ., .. I.. .... I I .. f . ... .J .. i 

. I (.,) '.':' I:' '1"'-1 ('.~, f' ·11'·'·'1 .•.. '.. "'" 1 ., 
0'0 •• , . ) 0' 0 • • !\{ I.,} r', () 
l_O I J '.' ,.." ( ... . , '. I .. , ," ') l-o c· ::. '>, ("11 .•. .) CI :J () ( .... L. 1"1 0.0 '" ::. '.:i 

• '( \/ ,.,,, (., , ... 'J " " '. I . 1 ,VI ·.'I.fi.. '(, U .::;. ::.".1"1 H ,\ ('" 
_ .• , ... ,., ,., , ... , ') .,. , .... , . ,., i' ,.,. • . , 
I~: . .J.}:: ....... :~ .. ,H .... ,1(~ 
I' " ) J ,.", I:) I::' .,. (:~ Ai H ,' . .) H ,._ .. _, 

/:(',1 h: F F: FZFNDF 
J /'. ") , ... (" 

''o 1"1 :! ::. "::' 

I::· /: I:' .,. (\ , 1 3 .. '.' 
0,::' 1'" .,. ", 
I'" 0.0 o,L •• Co 

I:l ','1::' I::' .,.,:\ O 
. .. .J 0.0.. 1:. •• 

F F I... D I'i (', N ('·1 
'd l-o , 'I-o -, t --..: ::. \/' ::. ~:) 

c~ ,::.,:~ (':j .,. (' .... ' ~'. ["'1-1 ~: I') () · .. i _. • _. ...J ,,, ~ _, ,,_._ 

1< OYU I Ht, 
I n c,::' , ., .• ", '" ") 1-' i-' .... .. I ',.1 0.0 0.0 • • I ... "., .... :: . .;:) 

,::.,:, .... ' '.'. ".) '1' 'J .,. A' , ' ... '. , '11 \I . . . ', . . I-I (', (:, 

NICIt,b F<lBFIPO 
1_, ,::. I:? ' "I' )'J '1' (\ j" ~~ I '.) .,"'J l-I n 

0'0 • ,"I .. I . .. .... ../1" 0'0 '/ •• I. d 

,., ' I 11 .... "I" '.". "(' ,~:', "J. .. (..) ...... \) ,. 
V <: ,:,' .,. () "'1~. I:;' ' j" .,. " .. ) c; "1"1 ... , "~ ... , .... 
I ,..) t, N El l.J I~ I 'f Y 
')' "I') '1' 'A .,.,') ,., i '" '.' , ... '1'1'<, A , ... H. ..".... , .. ; .. , ... I' I ::... '. , .. I 

I I J .,. ")' "", '"'' ..... , "I' I I' ·· l ..... .. L 1.. .. h',. ... (.! ~:; I" H... ... 1 

" I':) .,. ,.. (" '1" ". "." 'l>.J ") A H ' . .I. \.} .. :) ',} .. u ... ,~·11 . . I'" 

' .. , ... "'I" , ... (" ,., '1' I::' I::' .,. I:,' (".' i/, ::. 1'\ .) ::. '.::' "<....J "... • .. 

"'I::' c' '1" O ,., , .. I J (: ,~~ .... I::· I'! ..... ) .. 'I. .> .. ,1 . I ... 

1...1...1 1:1.: ,) I (.:',Í"-l{:, NETO 
,,,,,::., r" '1' , 1 n .... :: I,) <:. ,:~ I::' c ., ........ , .. ''1., I 1 1 , .. '... ... i 

~:; P 
B (~I 
RN 
DF:' 
(.,1... ,- ,., 
.1 :;/ 

,., ,., o. '( 

h: ".1 
1'1 (:! 

"

'I ,\ 

:i H 
..... ,., 
.:) -

!'iU 
(""::' 
•• 1 ... 

... , I') 
~:) . 

I"',::' 
"I ... 

I": F 
P (.:1 ,'" ., 
.. f .. \ 

"

) .... . ,.:, 
P (1 

PU 
F< .. .J 
PP 
("' I::' 
.. I ." 

'

' '' j'" '< . • :::. 

I') .... 
:,' 1"1 

I", .. ' :;1"1 

PP 

ASS:[NA'fURAb CONF1:F:MADAb •.•• " ••••• " •.• " •••• i70 
..... '.':' (. :~, .,. '"I ...... '1" I J I:' (.:"c I"', I::' "I"" '1 ' " ... ·1 .... 1 'j" ., ( ) .. ) ..... I .... (I "t.) .. J .1... ,,,) .. (} . . ("II\t ::. (\ (.J li U .. lO " " " 11 li li 11 " " " " " " 

,' ... ". , .... '1' , , A .... I J I" .'. (" ,., /"'1" , ... "r' '1' ,., , .. , H ~:) .::> .. 1\·. 1"1 I .. '<. f··) .. :> '<. :: •• } ::. ,....' n :;:) li " .. li .. " 11 " 11 11 " " 11 .. " li n li " 

/, .. , .. , .,. ,., ..... I J I" ( ... , 
1"1 ~::r ~:) . , I'·~ f,,) I . '-:. ,,) .::;. 
::1 c· c; .,. '1\1 c:' 'Y' I J I" 0 '::; I· .. } .... .. . t. I.. . 1 I .... 

.". .., (" .,. '" " "r' I J ,., .' (" , .. , ~:) .. :) .. I" H .. '<. (.~ .• :) 

i·. (" ... ". '1' . J " '1"1 J I'" A"" , .. , '.:) .::) .. I' . H . ". H ·::l 

','1 1::'['.' "",,::, .,. c:-
.. " . ..... J ., .. / .... , ',,} " " 1I 11 li " li 11 " ti 11 .. 11 1\ " 11 11 " " " " 

.. I J ,... ,"','. <~, (.). r· (" . I,::·,::·,) I::' )./ (::~.. ::. I'· ...... ) f\. ..,.....! I 11 11 ti 1\ It " 11 11 11 " 11 " " .. 

DE ')EPLJ1'A[)Ob 1 ... l:C:E:NC:1AO()b ••••• " 
,'\ I::' (:; I::' ', .. J (:: I", o ,:<' I::' C' 
.1 ... ...... . . 1.,,, .... · .. )" .... 1111 ........ "11"" " li li " ti 

.... , 
·.:i 

o 

• 
" 

PhDU 
,'" ("'1') I" .. ·.:l. :) 

I::' .;:)' I::: ..... 
,
., M ,., '''' .. I I ,} :) 

Pr:" 
P l'iDU 
,., I ,.. .. .. '" ::s ... l .. } I .... l) 

PUI' 
I', , ... ,., I'" 
.. 1'1) ::' 

(" I I ... ,., 
,)(. ..:) ... ~::) .. .. 
Fi M D [: 
,
., (" I" '''' .... :: . .) :;. ,
'" , .. , ") '''' ... ::> .. :;. 

I", .. , I" ") .. ~:) ".1 :, 

I:) <::-'''',,::, 
.... ' .... ! 

"

) (., I" ") ... :::r,}: .. 

I", ,., .... 

I", ,., .... 

P ','v1'1", I:~ • .1 .. 

Pi'víDU 
Pi''ÍDU 
I'; "'/.1" ,., .. "1 .} :;0 

,')' .... 1" ( :.' ... ( ... 1 .. ~ "J 

P F) 

"

) ... , I'" ,., 
, .::) ,} :i 

P 1"ÍD [: 
P 1'10 I:l 
I", I " ....... 

:;. I... ' .. } 1..., (} 

I·, '''' 
.... 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I:;· ,::.,:) I::· ·1·· .,. , .. ) :.~ 
• 0'0 0.0 .../ ( I 

,::., .,. <:: .,. (') 
0.0 0 ' 0 •• ' , .) •• • 

cu,~ 1,) O ( ,:( ,::.,::. I::· ..... ,. '.', ,,- ) . . ... ... I .. ., 1··1 . 

C 1... Oi.) 1 ~:; 
,::., ... , .;:' n l,' 

0'0 oi ' •• } ... I~ 

"1 C· (~ '" c:-I" ' .. ! ...... \.) 

.. , .,., I) /' 
~:;. •• • .. 'v 1"\ 

( ,:< F P [: ·r I D t~ ) 
( ,:( ,::.,:) I::· ·1·· .,. '.', ~~ .. , 

• • 0. 0 0 '0 ...1 I" I 

. I ... (., (' , I,···,···,··· , ... f'" H O o,'..J r\ .. ::. ~ ::. 
, ... ,.. I::·'·' ·1· I .. :', (.,) I.J A.· •. j , ... ) I:' ·1· I· ' ., .:.'J . .;1 0. 0 .) .1. 0.0 •• I . ( . ,_ <: .,. I~ \) 

(.< ••• , '.:.), ':~, C) .,. "/ .,. (\ ·1\·'1'::·':;' j"' ~~l'·"I':~ I"·]··'::· 11 ...... h •••• ·., •••••• ,1., I~ .. . 

J 
/' .,. , ..• 

... H .. '. I:) (), C () '-J -:-: I:' () . J . 0'0 ',.} .... I . 1 I <. .. 

f", I, ,.), , .. ç' c'' ...... I .... I' .. I ,. . 
.... H ··· . ... I.} .. :> ,:> 1··11', I 1··11\ H 

P {':\ q 11 :: 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Brasília , 12 de novembro de 1993 . 

Senhor Secre tário -Ge ral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 

Constituição do Senhor Eduardo Jorge , que "Suprime dispositivos da 

Constituição Federal" , contém núme r o suficiente 

constando a referida proposiç ã o d e : 

170 assinaturas vá l idas ; 

003 assinaturas repet ida s ; e 

004 assinaturas qu e não conferem. 

À Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 

C-Vt~ 
CLA R O GgIRRA 

~=-e"'""fc:.e / 

de signatários , 



r 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Req. EJ 01195 

Bn 

Sr. Presidente, 

~~ 

De f ~ro o desarguivamento (RICD, art. 10 
dos Projetos de Lei n9s 5.141/90; 5.676 
9 O; 2 O / 9 1; 1. 1 3 5/9_1; 1. 1 7 4 / 9 1; 1. 3 9 4 / 9 1 
1 .45679 1 ; 1. 920/9J; ' :-936(91; 2.022/91; 
2 • O 2 3 / 9 1; ~'i4 2 / 9 1; 2. 2 4 6 / 9 1; 3. 7 4 4 / 9 3 ; 
3.979/93; 4.080/93; 4.182/93: 4.546/94: 
4.702/94; 4.810/94; dos Projetos de Dec 
to Leqislativo n9s 53/91: 199/92 e 432 / 
das Propo s tas de Emenda ~ Constituição 
n9s 53/91; 199/92 e 432/94. Quanto ao P 
jeto de Lei n9 3.901/93, considerado pr 
judicado o pedido, tendo em vista - t 
sido o mesmo submetido a argui.NJal.JJl1ai 
(RICD, art . 105, III). Publig 

Em / / 9 5 1JJ~~:q;-

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 105 , 
Parágrafo Unico do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 
dessarquivamento dos projetos que ~asso a citar: / I 

Projetos (de Lei: 5141/90: 5676/90~ 20/91 ~ 1135/91, 1174/91, 1394/91~ 
1456/91 , 1920/911 1936/91~ 2022/9(y- 2023/91 ; 2242/91~ 2246/91( 
3744/93,/ 3901191, 3970/93,/4080/93, 4182/93: 4546/94: 4702/94: 
4810/94' / /q~ 
Propom:.. de Emenda Constitucional: l69/91 y72/93! I 7J193/ 
Projetos àe Decreto Legislativo: 53/9 ( 199/92, 432/94. 

\ 
'. 

Agradeço antecipadamente e aguardo breve resposta 

Atenciosamente, 

,~ ' -

_ ', ,I 
\ /--1/ 

.. , , 

/ 
/ 

Deputado Eduardo Jorge PT/SP 

'/ 
/ ' 

. ~ j/ 
7k;.31f1Z Q, : ?? 'f ? (crI 

Péc / 6 f -AI 9 

GEA 20.01.0050.5 - (JAN/91\ 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COl\lISSÃO DE CONSTITUIÇ) 

Of.P n° 274/95-( CJR Brasília, 19 de junho de 1 <)95. 

Senhor Presidente, 

A preciadas em reUIÚão orcliniria realizada por esta. 
l omissão, envio a Vossa Excelência, para as devidas providencias re - . 
as Proposições r laciona as abaixo: 

_ . ' . - Projeto e Decreto Legislativo nOs 29/9_" 62/95, 63/95, 
.~7/<Jj, 70 Y5, 74,95 e 90/9_ 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência lneus 
protestos de elevada estiJna e consideração. 

Deput 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputc'lclo LUIS EDUARDO 11AG-ALHAES 
DD. Presidente da Câmara elos Deputados 

NESTA 

1AGALHAES 
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SGMlP r -: ;3 -2 Brasilia. /7 ,2 de janeiro de ! 99 4 

Senhor Deputadl1. 

Tendo em \·isla o disposto no ~ 7" do art ~ o da Resoluçào n° 
1/93-RCF. comunico a \"ossa E,celencia a trélllstorma<,:ão automa ti ca em PrOpOSla(S) 
Revisional(i s} da(s) Proposta(s) de Emenda a Constituição de au toria de \ assa E,celencia. 
conforme quadro ane,o 

Esclare<,:o por oportuno . que. nos lermos do dispositi\·o 
mencionado. fica prejudicada a lra111itaç{to ela materia no ambilo da Casa. sako e\entual 
requerimento a ser formulado ao tinal elos IrilbillllOs de re\ iS;1(l . pelo respecli\o primeiro 
signatário. com respeito as nào apreciadas (ar! 3~ ~ .~ " da Resolução n" I. de I C)C)3 - ReF) 

Colho o enseio P?,,\il rellO\ar a \ "05sa E,celencia protestos de 
apreço " 

Excelenllssimo Sen hor 
Deputado EDUARDO JORG E 
Gabinete .3 71 - Ane,o I I I 
\.fESTA 

\ d i i _ , , ~, 
I\OCE\CIO OLl\ "E IR-\ 

Presidente 
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República Federativa do Brasil 
" DIARIO DOS TRABALHOS REVISIONAIS 

. , 
ANO I -N~001 • SEXTA-FEIRAI 19 DE NOVEMBRO DE 1993 BRASrUA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Revisão da Constituição Federal 

Faço saber que o · Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do . Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
Na 1 ,DE 1993-RCF 

Dispõe sobre o 
dos trabalhos 
constitucional 
normas 
especificas. 

o CONGRESSO NACIONAL resolve: 

TíTOID I 
DA REVIsAo CONSTITUCIONAL 

CAPíTOID muco 
Da Regulamentação 

funcionamento 
de revisão 

e estabelece 
complementares 

• 

Art. 1 8 Os trabalhos de revisão constitucional se regerão por esta Resolução e, subsidiariame , pelas normas do Regimento Comum do Congresso Nacional, do aderal e da âmara -os DeputadQ@.!.... 
... 

• 
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§ 11. As sessões dos trabalhos revisionais, ordinárias 
e extraordinárias, serão abertas com a presença de, pelo menos, 59 
coniressistas registrada pelas listas próprias e se realizarão: -­

I - as ordinárias, nos dias úteis, .exceto às segundas-
feiras e sábados, .começ ~ h rmi às ho as salvo 
nas .sextas-feiras quando serão reatizadasdas 9 horas às 13 horas; 

II - as extraordinárias, med ante: 
a) convocação de seu Presidente; 
b) decisão do Plenário decorrente de requerimento de 

59 congressistas ou de líderes que representem esse número. 
§ 2 I Havendo Ordem do Dia, o tempo da sessão será 

destinado à apreciação das matérias dela constantes. 
• § 3 1 

Federal e da câmara dos De utados inclusive reunião de Comissõ s 
o er-o coincidir com os horários das sessõe&da revisão. 

Tt'l'OID II 
DOS TRABALHOS DB RBVIsAo CONS'l'I'tOCIOHAL 

CAPt'l'OID I 
Da Direção dos Trabalhos 

Art. 2 11 Os trabalhos da revisão constitucional serão 
realizados em sessão unicamera , pelos membros da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, sob a dire ão da Mesa do Con esso Nacional, não 
se interrompendo por recesso deste. 

CAPíTUID II 
Da Discussão das Propostas de e=enda e da Votação 

Art. 3 11 Na sessão seguinte à publicação destas normas, 
terá início a discussão reliminar da matéria, que se prolongará pelo 
prazo de 1~2~5~~d~I~a=s= l' findo o qual será a discussão automaticamente 
encerrada. 

Parágrafo único. Antes de se iniciar a discussão, o 
Presidente designará o Relator e, a pedido deste, nomeará relatores 
adjuntos. 

1 __ ~ ______ ~ __ ~ __ Art~~.~ 4- Poderão oferecer ostas revisionais nos 
uinze ros d as de discussão: 

I - qualquer congressista; 
II - representação partidária com assento no Congresso 

Nacional, por meio de lidero 
. t> § 11 As propostas deverão ser apresentadas em 

formulário definido pela Mesa, com expressa indicação dO , dispositivo, 
capitulo ou titulo da Constituição Federal a que se referem ou com o 
qual tenham correlação. 

- § 2 11 As propostas revisionais deverão incluir, quando 
for o caso, disposições transitórias relativas à sua entrada em vigor. 

§ 3-11 ~ vedada a apresentação de propostas revisionais 
que: 

I - i n 4 11 do art. 60 
da Constitui -ãOi 

II - substituam inte almente a Constitui ão; 

• 
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III - digam respeito a mais de um dispositivo, a não ser gue se trate de modificações correlatas; 
IV - contrariem a forma re ublican sistema presidencialista de governo·. 
§ 4 11 Poderio ~~ revisional, observados o prazo fixado no caput e os o § 3 11

, sembléias Legislati vaS de três ou mais Unidade. da Federaçio, manifestando-se, cada uma delas, pela mai ori a de seus membros. • 
§ 11 ca assegura a, no prazo estabelecido no caput e nos termos do § 3 11 , a apresentação de pro~sta revisional popular, desde que subscrita por quinze mil ou mais eleI tores, em listas organi zadas por, no mínimo, três entidades associativas legalmente constituídas, que se .responsabilizarão pela idoneidade das assinaturas, obedecidas as seguintes condições: 
I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e legível, endereço e dados identificadores do titulo eleitoral; 
II - a proposta será protocolada perante a Mesa, que verificará se foram cumpri das as exi gênci as estabelecidas para a sua apresentação; 
III - cada eleitor poderá subscrever, no máximo, três propostas. 
§ 6 11 As propostas de que trata~ os §§ 4 11 e 5 11 terão a mesma tramitação das demais, integrando sua numeração geral. 
§ 7 11 As propostas de emenda constitucional em ~ramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal , a i nda pendent es de parecer de méri to, serâo t ransf ormadas em ro ost as revi sl.onai s e encaml.n a as, pe as esas respec vas, na forma este art go, à Mesa do Congresso Naci onal , prej udl.cada sua t raml.t açao nas Casas de oriqem. Art. 5 11 Durante o peri odo de dI scusSão, o congressista poderá falar, uma só vez, pelo prazo de quinze minutos. Parágrafo único. Se, antes de findarem os 25 dias referidos no caput do art. 3 11 , não mais houver quem deseje usar da palavra, os que já tiverem ocupado a tribuna poderão falar, pela segunda vez, durante vinte minutos. 
Art. 6 11 FI ndo o prazo de apresentação das propostas, serão estas publicadas no "Diário dos Trabalhos Revisionais" e em avulsos, tendo os congressistas o ,prazo de cinco dias a contar da distribuição dos avulsos, para apresent ar emendas as propostas, as quais poderão ser supressI vas, substi tuti vas, modificativas ou aditivas. 
§ 1 11 Admitir-se-á, ainda, o oferecimento, em Plenário, no momento da yotacão, de emendas aglutinatiyas, resultantes de fusão de emendas em tramitação, ou destas com o texto de propostas em apreciação. 
§ 2 11 As emendas aglutinati vas podem ser apresentadas pelo~ autores das emendas objeto de fusão, por 59 congressistas ou por lideres que representem este número, devendo o Relator manifestar-se de imediato sobre elas, podendo oferecer subemendas. 
§ 3 11 No caso de apresentação de emenda aglutinati va, admi tir-se-á destaque para a parte de emenda obj eto da fusão que não tenha sido aprovei tada no_texto aglutinado, mediante requerimento de 59 congressistàs. *f ~ ~ Q.(,~ (1) 
Art. 7· Encerrada a discussão, as propostas revisionais a elas oferecidas serio reunidas e or anizadas em os matéria constitucional e di serem res ito e enviada 

razo de ez dias 
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podendo concluir pelo oferecimento de subemendas ou substitutivo~, -r~:A~ 
dispensadas as exigências do art. 4-, §§ l- e 2-. ~ í<.. ~ ~~...> 

§ l- Decorrido o prazo prevfsto no caput, sem (, ~ 
manifestação do Relator, poder' a matéria ser .incluída na Ordem do ~() 
Dia, mediante aprovação pelo Plen'rio de requerimento subscrito por 59 
congressistas ou líderes que representem este · númer~, podendo o 
parecer ser dado oralmente em sessão. 

§_ 2 - Em se tratando de parecer a grupo de propostas, 
concluirá aquele pela aprovação de uma delas, prejudicialidade ou 
rejeição das demais, pelo oferecimento de substitutivo ou pela rejeição 
global da matéria. 

Art. S- Oferecido parecer ~ proposta revisional ou a 
grupo de propostas, será a matéria encaminhada ~ Mesa para publicação 
no "Diário dos Trabalhos Revisionais" e em avulsos. 

Art. 9- Observado o interstício de horas da 
dos avulsos com os areceres respecti vos, a matéria ser 

na Ordem do O a para apreciação. 
§ la A inclusão das matérias na Ordem do Dia obedecerá 

à ordem crescente dos dispositivos da Constituição sobre os quais 
incidam. 

§ 2 a Será permitido a qualquer congressista, antes de X 
iniciada a Ordem do Dia e com apoiamento de 59 congressistas ou de ~ 
líderes que representem este número, requerer preferência para votação / _ I vJ~ 
de proposta de emenda sobre as do mesmo grupo, apli cando-se a regra do (~ ~) 
§ 4 a do art. 16 • ;J 

Art. 10. O encaminhamento da vota ão das propostas ou ' 
grupo de propostas será fe~ o por do~s oradores a favor, tendo íl: _ J 

preferência o Autor da proposta, e dois contrários, previament~_.-.-J-- ti ~/ 
inscri tos, pelo razo de cinco minutos, além do Relator. JI. ~-J. \~ ,ç)} 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no parágrafo Y' ... ~ Õ 
.anteE'ior-; cada líder poderá manifestar-se para orientar sua bancada, ou ()"Jj" -7 l 
indicar congressista para fazê-lo em nome da Liderança, por tempo não J"" ~ 
excedente a • cY 

Art. 11. No caso de apr~ciação de grupo de propostas, 
terá preferência para votação aquela com parecer favorável ou 
substitutivo do Relator, ress~lvada a apresentação de requerimento na 
forma do § 2 a do art. 9 a • ~CA.-

Art. 12. Aprovada a proposta revisional, ou o 
substitutivo que regimentalmente tenha preferência, votar-se-ão, em 
seguida, os requerimentos de destaque apre~entados, admiti~9~ o 
procedimento previsto no § 3- do art. 16. ~. dÇ ~~ ~ ~~. 

§ la Os destaques concedidos pelo plenário serão ~ 
votados logo após a aprovação do requerimento respectivo. I ~. \~h 

§ 2 a No encaminhamento da votação da matéria destacada, ~> 
á i ' h ser observado o d sposto no art. 10. ~ , 

arquivo. 
§ 3 a As emendas não destacadas serão encaminhadas ao /:;;:1 
Art. 13. '. Cada matéria consti tucional , de ois de 

em rimeiro turno ser' remetida ao Relator para realizar a 
compat zaçao ou a s stematl zação dos preceitos e a consolidação do 
texto, com vistas ao segundo turno. 

§ l- O Relator terá o prazo de [cinco diasl para concluir 
os trabalhos mencionados no caput e envIar o texto ~ Mesa para ~tI 
publicação. I 

§ 2 a Qualquer congressista poderá oferecer, dentro do 
prazo de oras, a contar da publicação do texto, pressjvaa ~ p/ 

de reda estas destinadas a sanar lapsos ou vícios de linguagem. . ~ .. .. , 

., 
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§ 3 8 As emendas serão enviadas ao Relator para 
apresentação de parecer em ora , o qual deverA ser· publicado no 
"Diário dos Trabalhos Revisionais" e em-avulsos. 

§ 4 8 observado o interstício de o da publicação 
ou da distribuição dos avulsos, a matéria serA incluída na Ordem d~ Dia 
para votação, tendo preferência em relação às ainda não votadas. J -~ 

§ 58 , a palavra serA concedida uma só vez 
aos oradores inscri tos, no máximo de dois, com preferência para o 
Autor, pelo prazo de cinco minutos, assegurado o uso da palavra ao 
Rel ator, pelo prazo de dez minutos. 

§ 6 8 Encerrada a discussão, a matéria será submetida à 
votação, seguida da apreciação dos requerimentos de destaque que f 
somente poderão incidir sobre as emendas oferecidas no segundo turno. 

§ 7 8 Encerrada a vota ão, a matéria aprovada será 
encaminhada ao Relator para oferec mento da redação final, dispensando­
se esta, a juízo da Mesa, ouvI do o Relator, se aprovada sem emendas ou 
na forma de substitutivo integral. 

§ 8 8 A redação final será oferecida no prazo de ..ü 
horas, publicada no "Diário dos Trabalhos Revisionais" e distribuída em 
avulsos, sendo incluída em Ordem do Dia, observado o interstício de 24 
horas de sua p uhl icaç ão . . 

§ 9 8 A redação f inal será apreciada sem discussão, 
admitido o encaminhamento de votação, que se darA por maioria simples 
e processo simbólico. 

§ 10. As dúvidas em relação ao texto serão dirimidas de 
imediato pela ~esa, ouvido o Relator. 

§ 11. Decorridos cinco dias da publicação da redação ~I 
final no "Diário dos Trabalhos Revisionais", poderá a matéria ser 
incluída na Ordem do Dia , com preferência sobre qualquer outra, para 
promulgação como Emenda Constitucional de Revisão. " 

§ r2. nc usao a ma r a na Ordem "do Dia, para 
promulgação como Emenda Constitucional de Revisão , será feita a 
re erimento de 59 congressistas ou líderes que representem este 
número, su eito à deliberação do Plenário, 'por maioria absoluta. 

Art. 14 . Poderão 59 congressistas ou líderes que 
representem este número requerer preferência para inclusão, na Ordem " 
do Dia, de propostas ou conjunto de propostas revisionais sem que seja 
observado o disposto no art ~ l 8 estas normas, aplicando-se a regra do 
§ 4 8 do art. 16. ~~ 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento pelo 
Plenário, a matéria preferencial será incluída na Ordem do Dia da 
sessão subseqüente, antes mesmo da conclusão da votação da matéria que 
se encontrava em apreciação. 

Art. 15. :~ aprovação das matérias constitucionais, nos 
termos do art. 3 8 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
dar-se-á por maioria absoluta de votos dos con essistas e a das 
demals, por maior a s mples. 

CAPt'l'OID :Il::X 
Dos Destaques 

Art. 16. O desta e de partes de qualquer proposição 
em trami tação, bem como de emenda do grupo a que pertencer será 
concedido mediante deliberação do Plenário a r ~e~~~~~UL~~ 
con essistas ou líderes que representem este número, para: 
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I - votação em separado; 
II - votação de emenda; 

Novembro de 1993 

III - inclusão, no texto apro ado, de parte de emenda, 
subemenda ou proposição em tramitação. :") '..o~ 

§ 1 11 o. requeri~~~ de destaque poderão ser 
apresentados dentro das 24 horas ,.qUe se seguirem à distribuição dos 
avulsos referidos no art. 8 11 • Na hipótese de parecer em Plenário, os 
requerimentos de destaque poderão ser oferecidos até o anÚncio °Qa 
votação da matéria a que se referirem. . 

§ 2 11 O requerimento de preferência para votação dos 
destaques deverá ser subscrito por, no mínimo, 59 congressistas ou 
líderes que representem esse número e apresentado até o início da Ordem~{ 
do Dia. Ocorrendo o término da votação de uma matéria e iniciando-se, 
no mesmo dia, a votação da matéria em relação à qual incida o 
requerimento de preferência, sua apresentação se dará duas horas antes 
de iniciada a votação. 

§ 3 11 Mediante requerimento de 59 congressistas ou 
líderes que representem esse número e deliberação do Plenário, os 
requerimentos de destaque poderão ser yotados em globo. ~ 

§ 4 11 Terá prioridade para votação o requerimento de 
preferência que contiver o maior número de subscritores ou líderes que 
os representem. Havendo igual número de subscritores, a preferência 
caberá àquele que tiver sido oferecido em primeiro lugar. 

§ 5 11 Anunciada sua votação e ausente o primeiro 
siqnatário do requerimento de destaque, ficará este prejudicado. 

§ 6 11 Aprovado requerimento na hipótese de destaque 
prevista no inciso I do caput, será submetida à votação a matéria 
destacada, ficando aprovada se receber votos positivos da maioria 
absoluta dos congressistas. 

§ 7 11 Aprovado requerimento nas hipóteses de destaque 
previstas nos incisos II e III do caput, considera-se incluída no 
texto respectivo a matéria objeto do destaque, se aprovada pela maioria 
absoluta dos congressistas. ~ ~ 

§ 8 11 As propostas, as emendas e os destaques aprovados 
prejudicarão as proposições idênticas ou de finalidade oposta; os 
F e j e i tados prej udicarâo as idênti cas. 

§ 9 11 RejeI tado ou retirado o requerimento de destaque, 
ou ainda, de qualquer forma considerado prejudicado, a matéria 
respectiva retornará ao grupo ou proposição a que pertencer e será tida 
como aprovada ou rejeitada conforme o sentido da votação original. 4It 

§ 10 As e.endas com parecer favorável do Relator serão 
votadas destacadamente, independentemente de requerimento nos termos 
deste artigo. 

CAPtTUID IV 
SeçAo :I 

Dos Processos de Votação 

Art. 17. As 
unicameralmente, poderão ser 
nominal • 

votações, computados os votos 
realizadas pelos processos simbólico ou 

§ 1 11 As matérias constitucionais somente serão votadas 
'";-i~~~~~::;;:.=:.....-..:n:.:.o=.m==iTn::;:a:.:l~. avendo rua o roceaso nominal será 
r=~~~~~~se, consul tado o Plenário, nenhum de seus membros se opuser. 

§ 2 11 As demais deliberações serão votadas pelo processo 
simbólico, salvo disposição regimental expressa ou deliberaçãô do 
Plenário em outro sentido. 
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§ 311 Proclamado o resultado final da votação, nenhum 
membro dos /trabalhos poderá ser admitido a votar. 

§ 4 11 Caso o voto acionado pelo congressista 
corresponda à sua vontade, poderá ele fazer declaração de voto, 
após a proclamação do resulcado, sem alteração deste. 

Seção 11 
Da Verificação de Votação 

não 
logo 

Art. 18. Proclamado o resultado da votação simbólica, 
poderá ser pedida sua verificação em requerimento apoiado por, no 
mínimo, 59 congressistas ou líderes que representem esse número. A 
verificação será feita pelo sistema eletrônico, ou, na impossibilidade 
deste, pela chamada nominal. 

§ 1 11 O Presidente, tendo dúvida sobre o resultado da 
votação simbólica, poderá, a qualquer tempo, determinar de ofício a 
verificação. 

§ 2 11 Havendo-se realizado uma verificação de votação, 
não se admitirá nova antes do decurso de uma hora da proclamação do 
resultado. 

CAPíTULO V 
Do Adiamento da Discussão ou da votàção 

Art. 19. O adiamento da discussão ou da votação poderá 
ser concedido pelo Plenário, mediante requerimento de, no mínimo, 59 
congressistas ou de lídereS que representem este número. 

§ 1 11 Quando, para a mesma matéria, forem apresentados 
dois ou mais requerimentos, será votado, em primeiro lugar, o de prazo 
mais longo, que, se aprovado, prejudicará os demais. 

§ 2 11 Os requerimentos não serão discutidos nem terão 
encaminhamento de votação. 

CAPíTULO VI 
Da Retirada de Proposição 

Art. 20. O requerimento de retirada de qualquer 
proposição só poderá ser formulado por seu autor. 

Art. 21. Quando pedida a retirada de proposição com 
parecer contrário, o Presidente deferirá o requerimento, 
independentemente de votação. 

Parágrafo único. Dependerá da aprovação do Plenário o 
requerimento para retirada de proposição: 

I - sem parecer; 
11 - com parecer favorável; 

111 - com emenda; ou 
IV - integrante de emenda aglut-inativa. 

í 
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CAP:t'l'OID VII 
Das Questões de Ord811 

~ 

Art. 22. Constituirá questão de ordem, suscitável em 
qualquer fase da sessão, pelo prazo de três minuto , toda dúvida sobre 
a interpretação destas normas. 

§ 1 11 Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada 
questão de, ordem atinente diretamente à mat r1a e nela fi re. 

§ 2 11 A questão de ordem dever ser ob et va, c aramente 
formulada, com indicação precisa dos dispositivos reqimentais cuja 
observância se pretenda elucidar, e referir-se à matéria tratada na 
ocasião. 

§ 3 11 Se a questão de ordem não atender ao disposto no 
paráqrafo anterior, o Presidente não permitirá a permanência do orador 
na tribuna e determinará a exclusão, da ata, das palavras por ele 
pronunciadas. 

§ 4 11 Após a contradita por um conqressista, no prazo 
do caput, a questão de ordem será resolvida pelo Presidente da sessão, 
não sendo lícito opor-se à decisão ou criticá-la na sessão em que for 
proferida. 

§ 5 11 Da decisão do Presidente caberá, com o apoiamento 
de, no mínimo, 59 con "ressistas ou de líderes que representem este 
número, recurso ao Plenário, sem efe to sus e ouvido o Relator. 

§ 6 11 O Plenário poderá, a requerimento dos 
recorrentes, com o mesmo apoiamento mencionado no paráqrafo anterior e 
ouvido o Relator, c~mceder efei to sus ensi vo ao r o, e, se o 
fizer, apreciará de me a o a matér a, ouvido antes o Relator. 

§ 7 11 A decisão do Plenário, mantendo ou reformando a 
deliberação do Presidente, terá, para todos os efeitos, força de norma 
reqimental. 

T:t'l1JID :Il:I 
Disposições Gerais 

CAP:t'l'OID I 
Da Di vulgaçao doa Traba1boa 

Art. 23. Fica criado, junto à Mesa, sob a coordenação 
dos Presidentes do Senado Federal e da câmlra dos Deputados, o serviço 
de Divulqação, com a finalidade de promover, através dos meios de 
comunicação social, a divulqação dos trabalhos revisionais. 

§ 1 11 O Serviço de Divulqação utilizará, para o 
cumprimento de suas finalidades, a estrutura e o pessoal da 
Subsecretaria de Divulqação do Senado Federal e da Assessoria de 
Divulqação e Relações Públicas - ADIRP, da Câmara dos Deputados. 

f 2 11 Cabe ao ~rviço d.~ Divulqação: 
I - fornecer, diariamente, aos aeios de comunicação 

social, material noticioso sobre os trabalhos. revisionais; 
11 ~ editar resumo das atividades revisionais, 

propostas e debates, a ser distribu1do, qratuitamente, às Prefeituras, 
Câmaras de Vereadores, Governos Estaduais, Assembléias Leqislati vas, 
Diretórios de Partidos P011ticos, universidades, escolas, sindicatos, 
associações, entidades da sociedade civil e a cidadãos que o 
solicitarem; 

III orqanizar, com apoio dos órqãos "oficiais, 
qravação e arquivamento, de som e imaqem, dos debates e decisões 
principais do Plenário, conforme instruções da Mesa, fornecendo, cópias 
aos partidos políticos que o requeiram e destinando os oriqinais ao 
arquivo dos trabalhos revisionais. 
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Art. 24. As emissoras de rádio e televisão cederão, 
ao Serviço de Di vulgação , para apresentação· de programa 
contendo a síntese dos trabalhos revisionais, dois 

cinco minutos cada um, assim distribuídos: 
I - nas e~issoras de televisão, um entre doze e 

quatorze horas, e outro entre dezenove e vinte e duas horas; 
II - nas emissoras de rádio, um entre sete e nove 

horas, e outro entre doze e quatorze horas. 
Paráqrafo único. Caberá à Empresa Brasileira de 

Radiodifusão - RADIOBRÁS - com apoio do Serviço de Divulgação, editar e 
gerar os programas previstos neste artigo. 

Art. 25. A Presidência poderá requisitar no rádio e na 
televisão, horário de, no máximo, sessenta minutos, para a divulgação 
de fato relevante, de interesse dos trabalhos revisionais. 

Art. 26. As emissoras de televisão estatais e 
educati vas cederão até sessenta minutos de sua proqramação diária ao 
serviço de Divulgação para a realização de debates sobre temas da 
revisão constitucional. 

Art. 27. Até o final da revisão, parte do tempo 
destinado ao Poder Legislativo no proqrama "Voz do Brasil" será 
utilizado para divulgação das atividades dos trabalhos revisionais. 

CAPíTULO II 
Da Alteração destas Horaaa 

Art. 28. Estas normas regimentais poderão ser alteradas 
por projeto de resol~çAo 4. iniciativa: 

I - da Mesa; 
II - de, no mínimo 
§ l- a ese o nc so , p cado o projeto e 

distribuído. os avulso., será aquele incluído na Ordem do Dia de sessão 
a realizar-se', dentro de cinco dias, destiniÍtla à sua discussão. 

§ 2 - Na hipótese do inciso lI, recebido o proj eto , 
será este publicado no "Diário dos Trabalhos Revisionais" e em avulsos, 
sendo encaminhado à Mesa afim de receber parecer no prazo de cinco 
dias: 

§ 3 a Publicado o parecer e dis.tribuído em avulsos, 
proceder-se-á na forma do § la. 

• Art. 29. ' Encerrada a discussAo, com a apresentação de 
emendas, o proj eto vol tará à Mesa que, no prazo ~ máximo de dez dias, 
sobre elas emitirá parecer. , 

§ 1 a Publicado o parecer e distribuído em avulsos, o 
projeto será incluído em Ordem do Dia, para votaçAo. 

§ 2 a S. aprovado, a Mesa oferecerá, dentro de 48 
horas, a redação final do projeto, se. discussão ou encaminhamento, 
sendo a resolução correspondente promulgada pelo seu Presidente. 

CAPíTULO III 
Disposições Finais 

Art. 30. As bancadas 
representados por seus líderes 
alternativamente. 

dos 
na 

partidos 
Câmara 

ou blocos serão 
ou no Senado, 
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Art. 31. A Mesa do Congresso Nacional poderá requisitar 
às Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados quaisquer de seus 
servidores, sem prejuízo dos vencimentos, direitos 'e vantagens 
inerentes aos cargos ou funções, bem como documentos, serviços e 
dependências daquelas Casas julgados necessários ou úteis ao 
funcionamento dos trabalhos revisionais. 

Art. 32. Poderão as Casas do Congresso Nacional 
contrata~, por tempo determinado, correspondente aos trabalhos de 
revisão constitucional, especialistas considerados necessários àqueles 
trabalhos. 

Art. 33. As despesas com os trabalhos revisionais, 
inclusive as pertinentes a pessoal, serão custeadas pelas respectivas 
dotações das Casas do Congresso Nacional, que deverão solicitar ao 
Poder Executi vo a abertura de crédi to especial necessário ao 
atendimento daquelas despesas. 

Art. 34. Os trabalhos serão encerrados no dia 15 de 
março de 1994, convocando-se, a seguir, sessao sol ene para 
-promul gação, fIcando prejudicadas as matérias não apreciadas. 

§ 1 8 O encerramento dos trabalhos poderá ser 
antecipado, mediante requerimento de 59 congressistas ou líderes que 
representem esse número, aprovado pelo Plenário, por maioria absoluta. 

§ 2 8 Rejeitado o requerimento, nova proposta de 
encerramento somente poderá ser apresentada depois de quinze dias. 

§ 3 8 As Propostas de Emenda à Constituição 
transformadas em propostas revisionais, nos termos do § 7 8 do art. 4 8 , 

não apreciadas, poderão.,. retomar sua trami tação normal na Casa 
respectiva, desde que apresentado requerimento nesse sentido pelo 
primeiro signatário. 

publicação. 
Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

CONGRESSO NACIONAL, EM 18 DE NOVEMBRO DE 1993 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
PRESIDENTE 
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CONGRESSO NACIONAL 

Revisão da Constituição Federal 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01, DE 1993-RCF 

Dispõe sobre o funcionamento 
dos trabalhos de revisão 
constitucional e estabelece normas 
complementares especificas. 

TÍTULO I 
Da Revisão Constitucional 

CAPÍTULO ÚNICO 
Da Regulamentação 

Art. 10 Os trabalhos de revisão da Constituição Federal reger-se­
ão pelas disposições específicas constantes desta Resolução e, 
subsidi~amente, pelas normas dos Regimentos Comum do Congresso 
Nacional, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

, . § 10 As sessões dos trabalhos revisionais, ordinárias e 
extr(\oJ;~áQas, serão abertas com a presença de, pelo menos, 59 (cinqüenta 
e nove) parlamentares, registrados pelas listas de presença, e reaJizar-se-ão: 

I - as ordinárias~ nos dias úteis, exceto às segundas-feiras e 
sábaçlos., çOB;leçando às 14:00 horas e tenninando às 19:00 horas, salvo nas 
sextas-feiras, quando serão reaJizadas das 9:00 horas às 13:00 horas; 

II - as extraordinárias, mediante convocação de seu Presidente. 
§ 20 Havendo Ordem do Dia, o tempo da sessão será destinado à 

apreciação das matérias dela constantes. 
§ 30 Os trabalhos do Congresso Nacional, do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados não poderão coincidir conl os horários de sessões da 
Revisão, inclusive reuniões de comissões. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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TÍTULon \ '. , . , . 

Dos Trabalhos de Revisão ConstitUcional 
, . , 

, • I •• , 
CAPÍTULO I . " ..... 

I I 

Da Direção dos Trabalhos 

. , , 

Art. 2° Os trabalhos da revisão' constitucional serão realizados em 
sessão unicameral, pelos membros 'da Câmara dos Deputados.e.'do .Senado · 
Federal, sob a direção da Mesa do Congresso Nacional. , .' '." 

, . . ,.. .. 
" , , . t· I I 

CAPÍTULon 
'Da Discussão das Propostas de Emenda e da Votação 

, . . , •• I I ', •• / , , 

, , .. . ., , , , .. . .. 
, , 

., Art. 3° Na sessão seguint~ . à'j)upl~~~çã~ 4est~ Ílormas,iIiicic:rr:~e­
á a 4isC4S~ão .da .~àtéria, que se pr~loÍ1gará,' p~lo prazó 'de' 20 '(Virite) dias, 
findo ' o qual será a discussão automaticamente .encerrada. , 

\ I " ~ •• • 

Parágrafo único. Após a referida publicação, o Presidente' 
designará o Relator e, a pedido deste, no~~~'Rel~totes AdJiuitÓ~. ·' ,"". ', ' . 

• • I \ 

, I • •• f , , • 

Art. 4° Nos 10 (dez) ' ptjIn~iros dias ' de, discussão,' qualquer ' 
parlatiteniaf' e representação partidãíiá cóm assento no Congresso Nacional, 
poaerao oferecer 'Propostas de EÍllendas 'Re\iisíonáis, 'fundamentandd..!élS, o . 
prime~o~ da fiibUIia, durante o prazo que ' b's Seus àutores ' tiverem 'para ' 
discuti-las, ou enviando-as à Mesa com justificação escrita. .' .. , ,', .', '. ," '," , 

. .. § 1 o , As propostas deverão · ser ' apresentadaS' 'em ' ·formulário 
definido pela Mesa, com expressa indicação ' do dispositivo, capítt,Ilo 'ou 
título ·da ',Constituição Federal á que· se refere ou : com o qual tenham 
corr'eláloa-n. ,. , " " .. ,I •• , .••• • • • I yV .. , ... , ,~ " .. 1 •• t(l! ~ 

§ 2° As propostas de emendas revisionais · dev~rã:o< . ,ÍAçl,'Qir , 
disposições, transitórias relativas à sua entrada. em vigência. , '.' , 

§ 3° É vedada a'apresentação de propostas de emendas .revi~i0.nais 
que incidam na proibição .constante do § 4° do art. , 60 da Constituiçijo de 
1988 ou que substituam ihtegralmente a Constituição 'ou que digam, re,speito 
a' ·inàis' 'de um dispositivo, rã não ser que trate de ,modificações correlatas, de 
maneira que 3' alteraçã<lf,< relativamente a um dispositivo, 'envolva a 
necessidade de se alterarem outros. .. , 



§ 4° Fica assegurada, no prazo estabelecido no caput deste artigo 
e nos termos do parágtafo : anterior, apresentação de propostas de emenda 
revisional popular, desde que subscrita por trinta mil ou mais eleitores 
brasileiros, em listas organizadas por, no mínimo três entidades associativas, 
legalmente constituídas, que se responsabilizarão pela idoneidade das 
assinaturas, obedecidas as seguintes condições: 

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu 
nome completo e' legíyel endere,ço ,'e .. dados· identificadores de seu título 
eleitoral~ , . 

II - a proposta será protocolada perante a Mesa, que verificará se 
foram cumpridas as exigências estabelecida~ p~a a sua apresentação~ 

III - a proposta apresentada na forma deste parágrafo terá a 
mesma tramitação das demais propostas, integrando sua numeração geral; 

IV - cada eleitor poderá subscrever, no máximo, três propostas, 
. ,., §. 5° Mai,s , Q~ .1/3 (tpI) . t~rço) ~~s Assembléias Legislativas das 

unidades da, Federaçà~? mal1ifes~~o-~~', cada uma del~, pela maioria 
relativa de seus membros, obedecido ó 'prazo' fixado no caput deste artigo e 
os termo~ çio § 3° retro, poderão apresentar proposta de emenda revisional, 

• • !. I • f , , • •• ~ • 

que terão a tr~~ç.ão ,des~ llo~~s " , . 
• •• •• • ••• f. " • • •• . , • I 

Art. 5° Durante o período de discussão, o parlamentar poderá 
fal~l\ Y;IIl~ só ·vez, pelo prazo,dy ~?(ql.)it;t?;e) minutos. 

Parágrafo único. Se~ antes de ~.do.s os 20 (vinte) di~s referidos no 
caput . do, an. ,5°, nij,o, ·mais houv.er· quem deseje usar da palavra, os que já 

. • •• • • I • • 

ho~vere}Il, qcupaqo a. tribuna pod,erão falar, pela segunda yez, durante 20 
(vinte) minutos. . .... ', ' ...... . . 

, ., Art. 6° Findo O prazo de apresentação das propostas, estas serão 
publieádas 'no Diário dos Trabalhos· Revisionais e em· avulsos, e os 
parlamentares terão o prazo de .5 (cinco) dias a contar da distribuição dos 
avulsos, para apresentar emendas às propostas, que poderão ser supressivas, 
substitutivas·, modificativas ou aditivas; . , 

Parágrafo úniCO .. Admitir-se-á, ainda, o Qferecimento, em Plenário, 
de emendas aglutinativas, resultante de fusão ' de outras emendas em 
tramitação, ou destas com o texto de propostas, quando da votação da parte 
da proposição ou do dispositiv0 a que elas se referirem. Podem elas ser 
apresentadas pelos autores das emendas objeto da.fusão, por um décimo dos 
membros do Plenário ou por Líderes que representem este número e sobre 
elas manifestar-se-á, de imediato, o Relator, podendo oferecer subemendas, 

3 
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Art. 7° Encerrada a discussão, as · Propostas de Emendas 
Revisionais e as emendas a elas oferecidas serão reunidas e organizadas em 
grupos, tendo em vista a matéria constitucional que tenham por objeto, e 
serão enviadas ao Relator que passará a emitir pareceres sobre as 
proposições, podendo concluir por subemendas ou substitutivos, 
dispensadas as exigências do art. 4°, ressalvada a proibição constante do § 
4° do art. 60 da Constituição Federal, ou outras constantes destas normas. 

§ 1 ° Decorrido o prazo de dez dias cont(!dos do encaminhamento 
ao Relator, poderá a matéria pendente de parecer ser incluída na Ordem do 
Dia mediante requerimento de 117 (cento e dezessete) parlamentares, ou de 
Líderes que representem este número, suj~.itQ. à deliberação do Plenário, 
hipótese em que nele o Relator proferirá pareceres. 

§ 2° Em se tratando de parecer a grupo de propostas de emendas, , 
o mesmo concluirá pela aprovação de uma, prejudicialidade ou rejeição. das · 
demais, pelo oferecimento de substitutivo ou pela rejeição global da matéria.' 

Art. 8° Oferecido p'arecer à proposta de emenda revisional ou a 
grupo de propostas, será a matéria encaminhada à Mesa para publicação no 
Diário dos Trabalhos Revisionais e em avulsos. 

. . . ., . , 

Art. 9° Observado o interstício de 48 (quarenta e oito) horas da 
publicação dos avulsos com os pareceres respectiv0s, a Proposta de Emenda 
Revisional ou grupo de propostas será incluído em Ordem do Dia para sua 
apreciação. 

. § 1 ° A inclusão das matérias na Ordem do Dia obedecerá a ordem 
crescente dos dispositivos da Constituição sobre os quais · incidam. , .. 

§ 2° Será permitido a qualquer membro, antes de iniciada a Ordem 
do Dia e com apoiamento de 59 (cinqüenta e nove) dos membros dos 
trabá.1hos, ou de Líderes que representem este número, requerer preferência 
para votação de proposta de emenda sobre as do mesmo grupo. 

t , ' 

Art. 10. O encaminhamento da votação das propostas ou grupo de 
propostas será feito por 4 (quatro) parlamentares, previamente inscritos, 
pelo prazo de 5 (cinco) minutos, e pelo Relator. 

Parágrafo único. Poderão, ainda, encaminhar a votação os Líderes 
partidários, por prazo que variará de 3 (três) a 15 (quinze) minutos, a ser 
concedido na proporção do número de membros de cada bancada. 



• 

A • Art. 11. No caso de apreciação de grupo de propostas, terá 
preferencla para votação t~qu~.1a com parecer favorável ou o substitutivo do 
Relator. ., : . 

I " 

Art. 12. A votação de cada proposta de emenda revisional ou 
grupo de propostas será precedida pela votação da admissibilidade dos 
requerimentos de destaques correspondentes à matéria, que poderão ser 
votados em globo. 

§ 10 Aprovada a proposta de · ~rnenda revisional votar-se-ão os 
destaques concedidos. As emendas às propostas serão votadas em globo, 
conforme tenham parecer favorável ou contrário, ressalvados os destaques. 

§ 20 No encaminhamento da votação da matéria destacada, 
poderão usar da palavra, por 5 (cinco) minutos, 2 (dois) membros a favor, 
tendo .preferência o autor do requerimento. e 2 (dois) contra, além do 
Rehit0r: '. . 

Art. 13. Concluída a votação de cada matéria constitucional, será 
esta remetida ao Relator a fim de elaborar, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
redação final e realizar a compatibilização ou sistematização dos preceitos e. 
a consolidação do texto, o que será encaminhado à Mesa para publicação . 

• I • § 10 Qualquer um dos parlamentares poderá oferecer, dentro do 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação da redação final, 
emendas supressivas e as destinadas a sanar omissões, erros ou contradições 
e, ainda, de redação para correção de linguagem. 

. , . § 2? As emendas serão enviadas ao Relator que, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, oferecerá parecer, que será, juntamente com as 
emendas, publicado no Diário dos Trabalhos Revisionais e em avulsos. 

. § 30 Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da distribuição dos 
avulsos, a matéria . será incluída na Ordem do Dia para votação, tendo ela 
preferência em relação às matérias ainda não votadas.. . 

§ 40 Na discussão, a palavra será concedida uma só vez aos 
oradores inscritos, no máximo de 3 (três), pelo prazo de 5 (cinco) minutos, 
assegurado o uso da palavra ao Relator, pelo prazo de 10 (dez) minutos. 

§ 50 Encerrada a discussão, a redação final será submetida a 
votação, seguida dos destaques, que somente P9perão in~idir sobre as 
emendas oferecidas, e, sucessivamente, do grupo de emendas, conforme 

I 

tenham parecer favorável ou contrário. 
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§ 6° No encaminhamento da votação da matéria destacada, 
poderão usar da palavra, por 5 (cinco) minutos, ~ (um) membro dos trabalhos 
a favor, tendo preferência o autor do requerimentO', e 1 (um) contra. 

§ 7° Encerrada a votação, o texto final; · se houver modificação, 
será publicado no Diário dos Trabalhos Revisionais e em avulsos. Fluídos 5 
(cinco) dias a contar do encerramento da votação ou da publicação, 
conforme for o caso, e até a data final dos trabalhos revisionais, a matéria 
será incluída na Ordem do Dia, com preferência sobre qualquer outra, para 
promulgação, como Emenda Constitucional de Revisão, recebendo a 
numeração correspondente. A inclusão na Ordem do Dia para promulgação 
poderá ser decorrente de requerimento formulado por qualquer parlamentar, 
com o apoiamento de 117 (cento e dezessete) outros, ou de Líderes que 
representem este número, sujeito à deliberação, por maioria absoluta, do 
Plenário. 

§ 8° Na hipótese de não haver oferecimento de emendaS, o 
Presidente, dentro de 5 (cinco) dias a contar da fluência daquele prazo, 
procederá na forma da segunda parte do parágr;ú'o anterior. ' 

Art. 14. Cento e dezessete (117) parlamentares, ou Líderes que 
representem este número, poderão requerer preferência para inclusão, na 
Ordem do Dia, de propostas ou conjunto de propostas de emenda revisionais 
sem que seja observado o disposto no art. 9° destas normas. 

Parágrafo único. Aprovado o requerimento pelo Plenário, a 
matéria preferencial será incluída na Ordem do Dia da sessão subseqüente 
antes, mesmo, da conclusão da votação da matéria que se encontrava em 
apreciação. 

Art. 15. As deliberações sobre a matéria constitucional, nos 
termos do art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, serão tomadas por maioria absoluta de votos dos 
membros dos trabalhos, e, as demais, por maioria simples. 

,", CAPÍTULO III 

Dos Destaques 

Art. 16. O déstaque de partes de qualquer proposição, bem como 
de emenda do grupo a que pertencer será concedido mediante deliberação 
do Plenário~ 



• 

I - a requerimento de 195 (cento e noventa e cinco) parlamentares, 
ou.de Líderes que representem este número, para votação em separado de 
partes das proposições 'e:pl.úamitação; 

" II - a requer-in1eoto de 59 (cinqüenta e nove) parlamentares, ou de 
Líderes que representem este número, para: 

a) aprovação de emenda, de parte de emenda, de sub emenda, de 
parte de proposição, quando a votaç~o se faça preferencialmente sobre 

, outr~· . , 
r " ~" . , , ti • , ; 

, ~ '" .. ". , .... I • 

b) supressão, total ou parcialmente, de um ou mais dispositivos da 
proposição em votação. 

, . " 
.' " t § 10 ' Os requerimentos de destaque poderão ser apresentados 
, dentro das 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à distribuição dos 

I , a~'sos , r~~~riqos' . ~o I ~' ~o' . Na liipót~se de parecer em Plenário, os 
requenrneritos 'de destaque poderão ser oferecidos até o anúncio da votação 
da matéria a que se referirem. ' 

, , ) § 20 O requerimento de preferência para votação dos destaques de 
:. quetiata · este' -artigÓ' 'deverá ser subscrito ' por, no mínimo, 117 (cento e 
- tlêiesséte) ' 'pathlI1lentares, 'ou Líderes que representem" esse número, e 
apre~en~do até' O" iIÍíCio da sessão' respectiva. Na hipótese de ocorrer o 
término da votação de uma matéria e, no mesmo dia, iniciar-se a votação da 
matéria em . relação a qual incida o requerimento de preferência, sua 

J apres~ntàção dfu--se~á duas horaS antes de iniciada a sua votação. 
§ 30 Mediante requerimento de 11 7 (cento e dezessete) 

parlamentares ou de Líderes que representem este número, os requerimentos 
", ' de -destaqúés; como também as matérias destacadas, serão votados em 
, blocó-: 

. § 40 Terá- prioridade para votação o requerimento de preferência 
que contiver o maior número de subscritores, salvo acótdo em, contrário 
manifestado pelos primeiros subscritores de cada requerimento. Na hipótese 
de igual número de subscritores, a prioridade competirá àquele que foi 
oferecido em primeiro lugar. 

§ 50 Ausente o primeiro fumatário do requerimento de destaque, 
, tanto o requerimento, como o destaque concedido, não serão submetidos à 

" J 

deliberação do Plenário, salvo autorização por escrito do mesmo a um dos 
seus subscritores. 
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§ 6° Na hipótese de destaque previsto no inciso I do caput deste 
artigo, será submetida à votação a matéria destaeadà; .ficando aprovada se a 
mesma receber votos positivos da maioria absoluta dos membros dos 
trabalhos. r /.' I { , • • , 

§ 7° Na hipótese de destaque previsto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se incluída ou excluída do texto respectivo a matéria objeto 
do destaque, se este for aprovado pela maioria absoluta dos membros dos 
trabalhos revisionais. 

§ 8° As propostas, as eme:t;ldas e os destaques aprovados ou 
rejeitados prejudicarão as proposições conexas. 

CAPÍTULO IV 
, . 

SEÇÃO I 
, , 

• I I " '1 , •• ~ l' 
• .' ~ \. ..... t ",. \" 

Dos Processos ~e Vot~ção 

Art. 17. As votações, coIÍ'1putados ' os . votos unicáinerální~nte, 
poderão ser realizadas pelos processos simbólico ou nominal. 

§ 1 ° As matérias constitucionais somente ' serão votadas pelo 
processo nomináL Havendo quorum, o processo nominal r será dispen~ado ' s~, 
consultado o Plenário, nenhum de seus membros se-'opuser ã itnânitTitdàde 
manifestada. ' 

§ 2° As demais deliberações serão votadas pelo' processo 
simbólico, salvo disposição regimental expressa ou deliberação do Plenário 
em outro sentido. , 

§ 3° Proclamado o resultado final da votação, nenhum membro 
dos trabalhos poderá ser aelmitido a votar. ' , 

§ 4° Caso o voto acionado pelo parlamentar não corresponda à 
sua vontade, poderá ele fazer declaração de voto, logo após a proclamação 
'do resultado, sem'alteração do resultado. 

SEÇÃO II 
Da Verificação de Votação 

\ 

.' ; . 
• 

.', . Art. 18. Proclamado o resultado da votação simbólica, poderá ser 
pedida sua verificação enrtequerimento apoiado por, no mínimO', 117 (cento 

• 



e dezessete) parlamentares, ou Líderes que representem esse número. A 
verificação será procedida pelo sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Havendo-se procedido a uma verificação de 
votação, antes do decurso de uma hora da proclamação do resultado, só será 
admitida nova verificação por deliberação do Plenário, a requerimento de 
117 (cento e dezessete) parlamentares, ou de Líderes que representem este 

, 
numero. 

CAPÍTULO V 
Do Adiamento da Discussão ou da Votação 

Art. 19. O adiamento da discussão ou da votação poderá ser 
concedido pelo Plenário, mediante requerimento de, no mínimo 117 (cento e 
dezessete) membros dos trabalhos, ou de Líderes que representem este 
número por prazo previamente fixado, que não poderá ultrapassar 48 

. (quarenta e oito) horas. 
§ 10 Quando, para a mesma matéria, forem apresentados dois ou 

mais reque~entos, será votado, em primeiro lugar, o de prazo mais longo, 
ficando os, demais prejudicados. 

t • 4 • , 

§ 20 Os requerimentos não serão discutidos, nem terão 
encaminhamento de sua votação. 

CAPÍTULO VI 
I . .t " , , 

Da Retirada de Proposição 

. , 

Art. 20. O requerimento de retirada de qualquer proposição ~ó 
poderá ser formulada por seu autor. 

Art. 21. Quando pedida a retirada de proposição com parecer 
contrário, o Presidente deferirá o requerimento, independentemente de 
votação. < 

Parágrafo único. Para a retirada ·de proposição sem parecer, ou 
que tenha parecer favorável, ou à qual se .J!aja oferecido emenda, o 
requerimento dependerá da aprovação do Plenário. 

9 
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CAPÍTULO VII 
Das Questões de Ordem ,r ': " 

,r . . , 
, ' . 

Art. 22. Constituirá questão de ordem, suscítável em qualquer fase 
da sessão, pelo prazo de 3 (três) minutos, toda dúvida sobre a interpretàção 
destas normas. 

§ 10 Durante a Ordem do Dia só poderá ser levantada questão de 
ordem atinente diretamente à matéria que nela figure. 

§ 2° A questão de ordem deverá ser objetiva, claráirietrte 
fonnulada, com indicação precisa das questões regimentais cuja observância 
se pretenda elucidar, e referir-se à matéria tratada na ocasião. 

§ 3° Se a questão de ordem não atender ao disposto . no parágrafo 
anterior, o Presidente não permitirá a permanência do orador nà tribuiii'e , 
detenninará a exclusão, da ata, das palavras por ele pronunciadas . . . ' I, .'.': . , 

§ 4° Após a contradita, por um parlamentar e pelo'prazo do caput 
deste artigo, a questão de ordem será resolvida pelo Presidente da sessão, 
não sendo lícito opor-se à decisão ou criticá-la na sessão em que , for 
proferida. . . . . ,'. 

§ 5° Da decisão do Presidente caberá, com O' apoiamento 'dê~" ~o 
mínimo, 117 (cento e dezessete) parlamentares, ou de Líderes que , 

representem este número, recurso, sem efeito suspensivo, ao Plenário, 
ouVido 'o Relator. 

, , , 

§ 6° Na hipótese do recurso à decisão da questão 'de ordem' ter o 
'apOIamento de, no 'iirinimo, 195 (cento e noventa e cinco) parlamentare~~'~ou 
de Líderes que representem este número, terá o mesmo efeito 'suspenSiVO, 
deliberando 'o Plenário de imediato, ouvido, antes, o Relator.' - . 

§ 7° A decisão do Plenário, mantendo ou refotmandd · a 
deliberação do Presidente, terá, para todos os efeitos, força de norma 
regimental.. : , .. ' 

TÍTULom 
Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 
Da Divulgação dos Trabalhos 

'2 

, , 

, . 
• 

, 

Art. 23. Fica criacl~, junto à Mesa, o Serviço de Divulgação, sp~ a 
coordenação dos Presidente} do Senado Federal e da Câmara dos Deputadps, 



• 

• 

com a finalidade de promover, através dos meios de comunicação social, a 
divulgação das atividades da revisão constitucional. 

§ 10 O Serviço de Divulgação utiljzará, para o cumprimento de 
suas finalidades, a estrutura e o pessoal da Subsecretaria de Divulgação do 
Senado Federal e da Assessoria de Divulgação e Relações Públicas - Adirp, 
da Câmara dos Deputados. 

§ 20 Cabe ao Serviço de Divulgação: 

I - . fornecer, diariamente, aos meios de comunicação social, 
material noticioso sobre os trabalhos da Revisão Constitucional; 

II - editar resumo das atividades, propostas e debates, a ser 
distribuído, gratuitamente, aos Governos Estaduais, Assembléias 
Legislativas, Prefeituras Municipais, Câmaras de Vereadores, Diretórios de 
Partidos Políticos, Universidades, Escolas, Sindicatos e a cidadãos que o 
solicitarem; . 

li - organizar, com apoio dos órgãos oficiais, gravação e . , 

arquivamento de som e de imagem, dos debates e decisões principais do 
Plenário, conforme instruções da Mesa, fornecendo cópia aos partidos 
políticos com assento nos trabalhos revisionais, que o requererem e 
destinando os originais ao Arquivo da Revisão Constitucional. . .. 

Art. 24. As emissoras de rádio e televisão cederão, diariamente, 
ao Serviço de Divulgação, para apresentação de programa informativo, 

, contendo a síntese dos trabalhos da revisão constitucional e exposição pelos 
parlamentares, dois horários de 5 (cinco) minutos, cada um, assim 
,distribuídos: 

I - nas emissoras de televisão, um entre doze e quatorze horas, e 
outro entre dezenove e vinte e duas horas; 

II - nas emissoras de rádio, um entre sete e nove horas, e outro 
entre doze e quatorze horas. 

Parágrafo único. Caberá à Empresa Brasileira de Radiofusão -
Radiobrás - e à Empresa Brasileira de Noticias - EBN -, com o apoio do 
Serviço de Divulgação, editar e gerar os programas estabelecidos neste 
artigo. 

, 

Art. 25 . A Presidência poderá requisitar, das concessionárias de 
rádio e televisão, horário de, no máximo, 60> (sessenta) minutos, para a 
divulgação de fato relevante, de interesse dos trabalhos revisionais. 

11 
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Art. 26. Até o final dos trabalhos de revisão, o tempo destinado ao 
Poder Legislativo no programa "A Voz do Brasil" será utilizado para a 
divulgação das atividades revisionais. 

CAPÍTULO II 
Da Alteração destas Normas 

Art. 27. Estas normas regimentais poderão ser alteradas por 
projeto de resolução de iniciativa: 

I - da Mesa: . .. 

II - de, no mínimo, 195 (cento e noventa e cinco) parlamentares. ' , 
§ lONa hipótese do inciso I, publicado e distribuído os avulsos do 

projeto, será este incluído na Ordem do Dia de sessão a realizar ... se dentro de 
5 (cinco) dias, destinada à sua discussão . . ' . . ... , 

§ 20 Na hipótese do inciso lI, recebido o :projeto, este se:rá 
publicado no Diário dos Trabalho~ Revisionai,s e ~D:l a~~os, s~nd<? 
encaminhado à Mesa a fim de receber parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 30 Publicado o parecer e distribtúdo em avulsos, proceder-se-á 
na forma do § 10 deste artigo. 

, . 

Art. 28. Encerrada a discussão, com a apresentação de emendas, (j 
projeto voltará à Mesa que, no prazo máximo de 10' (dez) dias; sobre elas " 
emitirá parecer. 

§ 10 Publicado o parecer e distribtúdo em avulsos, o pr0jeto , será 
incluído em Ordem'do Dia, para votação. . I ',," 

§ 20 Se aprovado, a Mesa oferecerá, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, a redação final do projeto, sem discussão ou encaminhamento, 
sendo a resolução correspondente promulgada pelo seu Presidente. 

CAPÍTULom 
Disposição Final 

, . 

, , 

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em de outubro de 1993 . 

• 

• 



. - -

, . , 
• • mSTIFICAÇÃO 

Assume o Congresso Nacional o desempenho da missão que lhe 
confere o art: 30 do Ato -das Disposições Constitucionais Transitórias. Após sua 
solene instalação no último dia 7 de outubro, iniciam-se, assim, os trabalhos da 
revisão constitucional que os Constituintes de 1988 entenderam indispensável à 

adaptação da Carta Magna à dinâmicá da vida social, política, econômica e 
cultutal de nóssbs' concidadãós e á sUa inserção do mundo contemporâneo, 

.. . t ~ • , . ' • 

desde 'da perspectiva de um' futuro' digno para todos, em quadro institucional . . ~ . 
estável, democrático e participativo: 

Trata-se de incumbência especialíssima, para cuja consecução 
necessita-~~ . ~s.~Qelt!çef .nonna~ ,complementares específicas, vez que o 
RegÚne~to ç<?mum ç QS do Senado ' e da' Câmara, por sua natureza mesma, não 
prevêem nem poderiam ter previsto, ordinariamente, rotinas para uma revisão 
constitucional j Suas disposições, por conseguinte, carecem de complementação 
para que se tenha em conta a especificidade do trabalho de revisão. -

I ~f .. (~1 ,.' 
•• , •• ", • f 

, " 'As Lideranças no Congresso Nacional, subscritoras do presente 
projeto de resolução que diSl>õe sobre o funcionamento dos trabalhos de 
revisão da Constituição Federal e sobre normas complementares específicas, ao 
oferecê-lo, inspiram-se na praxe processual da Casa e aplica., tanto quanto 
possível, as linhas de orientação inscritas em seu ordenamento interno. 

Assim, tomou-se como referência não apenas os regimentos do , 
Congresso, do Senado e da Câmara, mas iguahnente fez-se uso da experiência 
anterior, da Assembléia Nacional Constituinte, para compor as normas que ora 
são propostas. 

13 
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Busca o presente projeto, pois, apresentar condições funcionais 
adequadas e específicas à bem-sucedida ultimação de tão excelsa tarefa do 
Congresso Nacional, decerto enriquecido e fortalecido com a contribuição dos 
nobres Senhores Congressistas. 

Sala das Sessões, /3 de outubro de 1993. 
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CAI.ENDÁRIO 
para apresentação de emendas ao Projeto de Resoluçlo 

que dispõe sobre o 
funcionamento dos trabalhos de 
revisão constitucional e 
estabelece normas 
complementares especificas. 

1 ° dia: 5' feira, 14 . .10.1993 
2° dia: 6' feira, 15.10.1993 
3° dia: Sábado, 16.10 .1993 
4° dia: Domingo, 17.10.1993 
5° dia: 2a. feira, 18.10.1993 

Local: Secretaria Geral da Mesa do Senado Federal., 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional 

Edificio Principal, Subsolo, porta externa 

Horário: do 1" ao oi" dia: das 9 às 12 e das 14:30 às 18:30 horas 
5" dia: das 9 às 12 e das 14:30 às 24:00 horas 



A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 169, DE 1993 

(Dos Srs. Waldir Pires, Eduardo Jorge e Outros) 

Altera o inciso IV do artigo 167 e o artigo 198 da Consti­
tuição Federal e prevê recursos orçamentários a nível da 
União, Estados e Municípios para a manutenção do Sistema 
Único de Saúde com o financiamento das redes públicas, fi 
lantrópicas e conveniadas. 

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N9 157, DE 
1993) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
F'ederal ~ nos ter'mos do art. 60 da Constituiç~o da República~ 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 - O art. 167 da Constituiç~o da República 
passa a vigorar com a seguinte redaç~o 

tIArt .• 167- ............................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - a vinculaç~o da receita de 1mpos-

tos~ a orgào, fundo ou despesa~ ressal-

vadas a repartiç~o do produto da arre-

cadaç~o dos impostos a que se referem 05 

arts.158 e 159, a destinaç~o de recursos 

li< Republica-se em virtude de incorreção no anterior 



2 

para a implementaç~o do Sistema Onico de 

Saúde, conforme disposto no & 2 0 do 

art. 198, C'\ des,tinação de recur·sos para 

manutenção e desenvolvimento do ensino, 

conforme disposto no art. pres-

tação de garantias às operaçbes de cré-

dito por antecipação de receitas, pre-

vistas no I!< 8 0 do ar-to 165;" 

Art. 2 0 - O art. 198 da Constituição da República passa 
a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 198 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
& 1Q- O Sistema Unico de Saúde será 

financiado, nos termos do art. 195 

com recursos dos Orçamentos da 

Seguridade Social, Fiscal, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. 

& 2 0 - A Uni~o aplicará anualmente, 

na implementaç~o do Sistema único 

de Saúde, nunca menos de trinta por 

cento das receitas de contrihuiçtses 

sociais que comptsem o Orçamento da 

Seguridade Social e dez por cento 

da receita resultante de impostos. 



& 3 0 - Os Estados, o Distrito Fede-

ral e os Municípios aplicar~o 

anualmente~ na implementaç~o do 

Sistema Onico de Saúde~ nunca 

menos de dez por cento da recei-

ta resultante de impostos." 

JUSTIFICAÇAO 

Por entender que o financiamento da Saúde poderia 
ser equacionado no con t.e:.: to do inovador con cei to de Segur idade 
Social e suas font.es de financiamento~ a Const.ituiç~o de 1988 n~o 
deu à área da SaLldE' o mesmo tratamento "protetor" que conferiu à 
Educaç~o. 

Ocorre que~ pass ados já quase Clnco anos da 
vig ~ncia da nova Constituiç~o~ n~o se consegulu reverter o 
dramát.ico quadro prevalente na saúde. O pais continua nas últimas 
posiçbes mundiais quanto ao seu gasto saúde e~ à medida que vai­
se transferindo recursos federai s para os Estados e Municipios 
implementarem o SUS~ estes retraem suas alocaçbes financeiras ao 
mesmo. 

3 

(~Issim ~ é nec::~" ss-)ál" io qUE:' Sf~ d 'E-" ,' ~ Saúde o mesmo 
tratamento que os senhores constituintes deram a setor de igual 
importância e magnit.ude como o da educaç~o~ mediante tr~s medidas 
articuladas e tecnicamente viáveis: a autorizaç~o para que a 
saúde também receba recursos do Orçamento Fiscal ~ que a Uni~o 

a loque os recursos necessár ios (30% do On;amen to da Segur idade 
Soc::i.al e 10% das receitas de impostos) e os Estados e Municípios 
e o DF comprometam pelo menos 10% desse mesmo tipo de receita com 
c:\ saúde. 

É necessário. para tanto~ a modifica 
~ ne cessário~ para tanto~ a modificaç~o do inciso 

IV do art. 167~ com vistas a incluir a exceç~o da saúde~ ao lado 
das demais aí previstas. 

a sociedade ~ 
r"ea li zada no 

Temos certeza que ess emenda~ acalentada 
reerendada pela I X Confer-ência Nacional 
ano passado~ contará com a acolhida 

por toda 
de Saúde 
de todos 
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compr'ometidos com a mel hor-ia da 58.úde de todos os cidadaos e 
cidadas do país. 

C"' 1 d ~ ~a a as sessues, em O;}, 
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DEPUTADO WALDIR PIRES/ 
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TItulo VI 

DA 'llUBm"AçAO E DO ORÇAIIIIENTO 

c.pftuIo I 
DO SISTEMA lRIBUTÃRlO ftACIOrw.. 

Serlo'" 
o. RepvtJpo .. ReceItM T,.".,. 

Art. 158. Pertencem aos Muniq,ios: 

I-o~~~~®~~~~ 
renda e p o.-entos de qualquer natureza. incidente na fonte. 80bre 
rendimes Itos pagos. a qualquer titulo. por eles. suas autarquias 
e pelas bldaÇões que Institufrern e mantiverem; 

• - cinqüenta por cento ® produto ~ arrecadação ® 
Imposto ~ U~ sobre a propriedade territorial nraI. reIaIiva­
mente aos imóveIS neles situados; 

• - cinqüenta por cento ® produto ~ arrecadação ® 
Imposto ® Estado sobre a propriedade de vek:uIos a~ 
licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento ® produto ~ arrecadação 
® Imposto ~ Estado sobre ~ões relativas • C'iraÃÇ~ 
de mercadorias e sobre prestações de ser.iÇos de ba lSpOI1e 
interestadual e intennLnicipal e de comunicação, 
~fo único, As parcelas de receita pel'tel Ka ltes aos 

Municípios. mencionadas no inciso IV. serão creditadas confor­
me os seguintes critérios: 

I - três quartos. no mínimo. na propOiÇ~ ® vaJor aclclo­
na® nas operações relativas • circulação de mercadorias e 
nas prestações de serviços. realizadas em seus territórios; 

a - até um quarto. de acordo com o que dispuser lei 
estadual ou. no caso dos Territórios. lei federal. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto ~ arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industria­
lizados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

11) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo 
de Participação dos Estados e ® Distrito FecIeraJ; 

r' t.)':;' I n c : t·" (.: "li' 11:; "" ,. ,.' r ,,. .... O, .r .r ' , 0' 0 " ,.~H 

OlTO CUNH~, 
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b) vinte e dois inteIros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Municípios; 

CI trh por cento • .,.ralpllc:eçlo em piOQiw •• de ~ 
dai. lei *> eo eetor produIIvo das Reg\6e:I rtorte. Nordeste e ~ 
tro-Oe.te.IltrMl de IUIIS lnItItuIç6ea ftnailcebu de carMer re­
aIonaI. de ec:ordo com os planos regionais de de.erwot.~ ... *'. 
Ic:endo euegurede eo eeml-6rido ® NorcIe* a metade dos 
reonos destinados 1 RegI6o. M forme que alei ulat~ecxs. 

• - ® produto ~ arrecadação ® li '..,..osW lObre PIOC» 
tos industrializados. dez por cento aos Estados e eo Oiaartro 
Federal. proporclonaJmente aovelor das rapedtvu ~6es 
de produtos 1nd1Jltrial!za®s 

t I" Pera efeito de cálculo ~ entrega a lei' efetuada de 
",:""'oriNdoln com o previIto no b:iao I. exdu1r-te-6 a parcelll da 
emcadaç60 ® Imposto de renda e proventos de qualquer naIU­
reza pertencente aos E_Idos, eo ~ Federal e aos Munió­
pios, nos tennos do clspostD nos er\);. 157.1. e 158. L 

f;29 A nenhuma unidade federada poderj ler destNda 
parc:8a superior a vinte por cento do morunte a que se refere 
o Inciso l det'efldo o e'IIeI1IUII excedente lei' distrbuido enIre 
os demais participarUs. mantido, em relaçio • ases. o criIério 
de pertiIha nele est.b eJec:ido, 

t 3· Os E_a®s enIregar~ aos respectivos Municípios 
vinte e cinco por cento dos recursos que recebei em nos tennos 
do inciso I. obseIvados os cnérios estabelecidos no art. 158. 
parágrafo único. I e 11. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
Art. ·165. Leis de Inidativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

D - as diretrizes orçament6rias; 
m - os orçamentos anuais. 
§ I' A lei que instituir o p1anó plurianual estabt:Je<:erá, 

de forma ~izada. as diretrizes. objetivos e metas da admi­
nistraç~ publica federal para as despesas de capital e outras 
deJas decOlTentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada, 

§ ~ A lei de diretrizes orçament6rias comp ea deiá as 
metas e prioridades da administraç~ pública federal. incluindo 
as despesas de capital para o exercicio financeiro subseqüente. 
orientará a elaboração ~ lei orçarnenUJria anual. disporá sobre 
as alterações na legislação bibutária e estabelecerá • política 
de aplicação das agências financeiras oficiais de fomet !to, 

§ 3' O Poder Executivo publicará. até trinta dias após 
o encerramento de cada bimestre. relatório resumido da execu­
ção orçamentária, 



,,,. o. plenos e piC>gi .... NIdoneII, :-1811 e ~f 
IiIla prey\lt0l netta Corístltulçlo serlo e1a~ em COhiO­
nanda com o pleno pturienue/ e eprededos pelo Congreuo 
NedoneI. 

'" A lei orçament6r1e enuel compreender6: 
I - o orç8l.retltd n.c. referente 80S Podetes de CJnI60 

8eUS fundos, 6rg6os e entidades de edmlnlstntçlo direta e Indl~ 
ta, lndusM fundeç6es Instltuldes e mantidas pelo Podef NbIIco; 

• - o orçamento de Jnowestllh"'"to des empresas em que 
a Onllo, direta ou indiretamente, detenha a maioria do cepItaI 
8OC1aI com direito a voto; 

• - oorçemento de ~ 1OdaJ, ebialQdldotodes 
.. entidades e 6rgIos a ela ~ de lIdI.iIrdstJeçio direta 
ou indireta, bem como os fundos e fundaç6es lnstItWdos e manti­
dos pelo Poder Público. 

I 6' O projeto de lei orçament6r1e 8ef'6 ecompenhado 
de demonsb ativo regionalizado do efeito, lObre as recettas e 
despesas, decorrente de Isenções, anistias, remissões, subsSdios 
e benefícios de natureza financeira, triblJtjrle e c.edlticla. 

e.,. Os orçamentos previstos no e 5". I e l deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terio entre suas fun­
ções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo c~rio 
populacional. 

e 8" A lei orçament6r1e anual nIo conter6 cIsposItivo es­
tranho A prevls60 da receita e A flxaçlo de despesa, nIo se 
incluindo na proIbiçlo I autorizaçlo para abertura de mditos 
suplementares e contrataçlo de operações de ~ito, ainda 
que por antecipaçio de receita, nos termos de lei. 

e 9" Cabe A lei complementar: 

I - dispor sobre o exercido financeiro, a vigência, os pra­
zos, a eIaboraçio e a organização do plano plurianual, de lei 
de diretrizes orçament6rias e de lei orçament6ria anual; 

• - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial 
de administração direta e indireta, bem ca 110 c:oodições para 
a Instituição e funcionamento de fundos. 

..... .. ............... ...... -...... .......... . 
Art. 167. S60 vedados: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
fi - a vfnculaç60 de receita de Impostos a 6rg6o. f\mdo 

ou despesa, resseJvedas a repartiçlo do,PrOduto de errecedaçio 
dos Impostos a que ~ referem os 1IIts. '158 e 159. a destinaçlo 
de recursos para manutençlo e desenvolvimento do ensino. 
como detemUnado pelo ~ 212. e e prestaçjo de garantias 
As operatões de ~ito por antedpeçk> de -receb, previstas 
no III J65. e &; 

. . . . . . . . . . . ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
'IItuIoWl 

DA 0ItDI!M SoaAL 

CIIpftuIo I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Ar\. 198. As ações e ~rviços públicos de saúde H.egram 
wna rede regionalizada e hierarqulz.ade e constituem um sistema 
6nlco, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - clescentrelizaçlo •. com direçio única em cada esfera 
de g<Mrno; 

• - etendimerm integrei, com ~ para as etiYida­
des preventivas, sem prejulzo dos serviç06 assistenciais; 

• - participaçlo de comunidade . 
Pingra!o único. O sistema único de saúde ~r6 finan­

ciado, nos termos do ert. 195. com recLltSOS do GrÇarneOO> 
da seguridade social, de Onllo, dos Estados. do ~ Federei 
e dos Municlplos, além de outras fontes . 

: I • I I I : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

CtipNoD 
DA SEQURlDADE 80CIAL 

8eç101 
DIIt D.Jç6a Oera& 

Art. 195. A aeguridede social ser6 fInenciade por toda a s0cie­
dade. de forma aireta e Indireta, nos termos da lei. mediante 
recursos ~nIentes dos orçamentos de Onllo, dos Estados, 
do DIstrito Federal e dos Munlciplos, e das seguintes ~ 
buiç6es sociais: 

I 8' O produtor. o parceiro. o meeiro e o errencIIârto 
rurais, o garimpeiro e o pescador eJtesenal, bem como os respec­
tivos c6rijuges, que exerçam suas etMdades em regi. Je de ~ 
nomla famOlar. sem empregados permanentes. COIibiblãr6o pe­
ra a seguridade social mediante a epIicaçlo de uma eIiquota 
sobre o resultado de canercializaçlo de produçlo e fario jus 
80S benefícios nos termos de lei. 

CepftuIoDl 
DA EOOCAÇÃO. DA CULTORA. 

E DO DESPORTO 
lkçlol 

""~o Ar\. 212. A União eplicar6, anualmente, nunca menos de oe-
zoito, e os E.!tados. o Distrito Federal e os Munidplos vinte 
e dnco por cento. no minirno, de receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transf.erêncies, na manW!nçio 
e desenvolvimento do ensino. 

I I' A parcela de arrecadação de Impostos transf~ 
pela Uniio aos Estados, 10 Distrito Federal e aos Munidpios, 
ou pelos Estados 80S respectivos Munidplos. nio é considerada. 
para efeito do dk:uIo previsto neste artigo. receita do governo 
que a transferir_ 

e 2> Para efeito do cumprimento do disposto no cllpUt 
deste artigo, serIo considerados os sistemas de ensino federal, 
estadual e mLWdpal e os recursos aplicados na forma do III 
213. 

e 3' A distribulçio dos recursos públicos essegurarj pri0-
ridade 10 atendimento das necessidades do ensino obrigatório, 
nos termos do plano nadonaI de educaçio_ 

e 4' Os programas suplementares de alimentaç60 e as­
sistência A saúde previstos no III 208, VIl, serio finandados 
com recursos provenientes de contribuições Sociais e outros 
recursos orçernent6rios. 

e 5' O ensino fundamental público ter6 como fonte adi­
donaI de financiamento a contribuição sodeI do saJ6rio..edu­
cação, recolhida, na forma de lei, pelas empresas, que dela 
poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental 
de seus empregados e dependentes. 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Brasília, 08 de julho de 1993. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à ~ 

Constituição dos Srs. Waldir Pires e Eduardo Jorge, que "altera o 

inciso IV do artigo 167 e o artigo 198 da Constituição Federal. e 
Prevê recursos orçamentários a nível da União, Estados e Municipios 

para manutenção do Sistema Único de Saúde com o financiamento das 

redes pública, filantrópicas e conveniadas" , contém número 

suficiente de signatários, constando a referida proposição de: 

318 assinaturas válidas; 

021 assinaturas repetidas; 

002 assinaturas ilegíveis; e 

011 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

SILVA 

Substituta 

Centro Gráfico do senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO 
N° 176, DE 1993 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Suprime dispositivos do artigo- 150 da Constituição 
deral. 

(A COMISsAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO) 

Fe 

As Mesas da C4mara dos Deputados e do Senado 

Federal, n08 termos do S 3 Q do art. 60 da Conatituiç&o 

Pederal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. Ficam suprimidas as alinaaa 

"b", · c·· e "d" do inciso VI do art. 150 da Constituição 

Pederal. 

As imunidades tributArias que pretendemos 

suprimir ' decorrem, quase todas, da Constituiçi.o de 1946; 

poUCAS foram introduzidas em n08SO Direito pela Constituição 
de 1988 . 

~m 1946 sala o PaIs de um prolongado perlodo 

ditatorial e 08 constituintes da época, sequiosos por 

liberdade de pensamento, pensaram consegui -lo e garanti -lo, 

através de normas consLitucianais. O que viu de IA para cAI 

.0 .tr.v •••• rmo. um per1odo negro de no ••• hi.t6ri., foi que 

o. cuidado. tomado. pelo legislador constitucional nio foram 

suficiéntes para impedir a queda da democracia e a 

conseqüente perda da. liberdades constitucionais. 

AIé, disso, o constituirite de 1946 nio 

poderia prever que medidas baixadá. com a melhor das 

intenç6es fossell utilizadas anos mais tarde para promover a 

evasio fiscal, abrigando-se A sombra da Lei Maior uma série 

de contribuintes que nem de longe poderiam pleitear oa 

beneficios tributários concedidos pela Constituiçio. 

Iaao aconteceu nio apenas com oa templos, 

ampliada que foi l interpretação par4 acplher também outros 

imóveis pertencentes ao culto, como também na hip6tese das 

instituições de educação. Nesse caso os métodos utilizados 

pelos contribuintes para se evadirem dos impostos têm sido 

mais escandalosos, -pois até mesmo a instituiçio 'de empresas 

especiais administradoras de colégios foram institu1das para 

permitir a divisio do lucro entre seus proprietários. 

A imunidade concedida ls instituições de 

assistência social deu origem ao aparecimento de incontáveis 

instituições desmerecedoras do 

por absoluta i.mpossibilidade 

parte das autoridades. 

beneflcio~, 

de efetiva 

mas deles gozando 

fiscalização por 

A revogação da imunidade dos livros e jornais 

parece, l primeira vista, indefensAvel. No entanto a 

imunidade é criaçl.o nossa. Nlio é princIpio constitucional 

alhures. Na França, por exemplo, 08 livros estão sujeitos l • 
TvA e sl.o tributados pela allquota de 5,5'. 

A tributaçio dos livros e jornais nlo fere a 

liberdade de imprensa, assim como a tributaçio do arroz e do 

feijl.o nio fere o sagrado direito à vida. E tanto não fere 

que os lucros 

impos to sobre 

salArios dos 

ind6stria •. 

auferidos pelos editores estio sujeitos ao 

a renda, assim como os direitos autorais e 

jornalistas e demais empregados nessas 

Acrescente-se que na imunidade acobertam-se a 

literatura do mais baixo nlvel e até mesmo as revistas 

pornográfica. vendidas livremente na. bancas de jornais. 

Aa imunidades referentes aos sindicatos e aos 

partidos polIticos, decorrentes do casul.mo e do 

corporativismo atuantes na constituinte de 1987-1988, não se 

sustentam sozinhos. Caindo a8 antigas, devem essas ser 

igualmente suprimidas. 

Por tíltimo, caberia dizer que a revogação 

dessas imunidades fortalece a posição daqueles que, como n6s, 

pensam que todas a. camadas da SOCiedade devem contribuir 

para o fim comum, cada uma, é evidente, de acordo com suas 

possibilidades, que nossa Lei Magna chama de capacidade 
econOmica. 

Certos de contar com a compreensão quanto ao 

alcance social e econômico da presente proposta, nós a 

submetemos A apreciação dos ilustres membros do Congresso 

Nacional, confiantes na sua aprovação 

EDUARDO JORGE 
JOSE ABRAO 

Sala 

NELSON MARGUEZELLI 
ODACIR ":L EIN 
ANGELA AMIN 
CARLOS KAYATH 
JOSE MARIA EYMAEL 
MALULY NETTO 
ADROALDO STRECK 
MORONI TORGAN 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
OIOGO NOMURA 
GEORGE TAI<IMOTO 
RUBEN BENTO 
GER SON PERES 
SERGIO HIRANDA 
JOAO TEIXEIRA 
B. SA 
WILSON CAMPOS 
EL I AS MUR AO 
HAROLDO LIMA 
JOSE ANIBAL 
LUCI CHOINACKI 
AGOSTINHO VALENTE 
JOSE CIeOTE 
HAURICIO CALIXTO 
JOAO PAULO 
AUGUSTO CARVALHO 
SERGIO GAUDEHZI 
LOURIVAL FREITAS 
SARNEY FILHO 
ELISIO CURVO 

PAULO PAIM 
ADAO PRETTO 
ERNESTO GRAOELLA 
NILSON GIBSON 
EDESIO PASSOS 
CLOVIS ASSIS 
IVO MAINARDI 
HAURI SERGIO 
TONY GEL 
MUNHOZ DA ROCHA 
OSVALDO BENOER 
UBIRATAN AGUIAR 
JOAO THOHE 
CESAR BANDEIRA 
EOEN PEDROSO 
SIONEY DE HIGUEL 
JORGE UEQUEO 
LUCIANO CASTRO 
MARIA LUIZA FONTE NELE 
ALOISIO VASCONCELOS 
ALCIDES MODESTO 
NILMARIO MIRANDA 
WALDOHIRO FIORAVANTE 
PAULO ROCHA 
IRMA PASSONI 
HELIO ROSAS 
FLORESTAN FERNANDES 
CH I CO VIGILANTE 
HELVECIO CASTELLO 
MARILU GUIMARAES 
LUIZ PIAUHYLINO 
MESS IAS GOlS 

WALDIR GUl:,loO< A 
ALDO REBELO 
PAULO LIMA 
BERALDO BOAVENTURA 
SERGIO AROUCA 
JAMIL HADDAD 
JOSE FORTUNATI 
RENILDO CALHE IROS 
UBALDO DANTAS 
JOSE GEHOINO 
JAGUES WAGNER 
FATIMA PELAES 
MERVAL PIMENTA 
PAULO SILVA 
LUCIANO PIZZATTO 
EDMUNDO GALOINO 
JOSE CARLOS ALELUIA 
HELIO BICUDO 
LUIZ MAX IMO 
HAROLDO SABOIA 
VALDIR GANZER 
ROB ERTO FRANCA 
PAULO BERNARDO 
PEDRO PAVAO 
FERNANDO FR EIRE 
JANDIRA FEGHALI 
HEITOR FRANCO 
PAULO NOVAES 
HILTON BAIANO 
VITAL DO REGO 
ADILSON MALUF 
OJENAL GONCALVES 



REDITARIO CASSOL 
BENEDITA DA SILVA 
EDSON SILVA 
I1ARCO PENAFORTE 
ODELI10 LEAO 
PEDRO IRUJO 
SERGIO SPADA 
I1ARIA LAURA 
BETO I1ANSUR 
LUIZ GUSHIkEN 
JOSE DIRCEU 
WI LSON I1ULLER 
GIOVANNI QUEIROZ 
JACkSON PEREIRA 
PAULO RAMOS 
RITA CAI1ATA 
JOAO ALMEIDA 
SIGMARINGA SEIXAS 
CUNHA BUENO 
CARLOS LUPI 
VIVALDO BARBOSA 
JOSE SERRA 
I1AURICIO NAJAR 
AMAURY "ULLER 
TILDEN SANTIAGO 
JOFRAN FREJAT 

JOAO NATAL 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
LUIS ROBERTO PONTE 
LIBERATO CABOCLO 
REGINA GORDILHO 
RONALDO CAIADO 
NEY LOPES 
ATILA LINS 
SANDRA STARLING 
VALDENOR GUEDES 
ELIEL RODRIGUES 
FERNANDO OINIZ 
I1ENDONCA NETO 
PEDRO TONELLI 
RICARDO "ORAES 
BETH AZIZE 
"AURILIO FERREIRA LI"A 
JORGE TADEU I1UOALEN 
GERALDO ALCkMIN FILHO 
ULDURICO PINTO 
ALUIZIO ALVES 
BENEDITO DOMINGOS 
JOSE THOI1AZ NONO 
EVALDO GONCALVES 

LEGISLACAO ANEXADA PELO AUTOR 

MAX ROSENMANN 
GEDOEL VIEIRA LIMA 
WANOA REIS 
ZAIRE REZENDE 
JABES RIBEIRO 
FABIO FELDMANN 
AECIO NEVES 
SERGIO MACHADO 

~b~~ ~~:HA;ES 
ERNANI VIANA 
NICIAS RIBEIRO 
HERMINIO CALVINHO 
PAULO TITAN 
MARIO MARTINS 
IVAN BURITY 
VLADIMIR PALMEIRA 
LUIZ CARLOS HAULY 
ARIOSTO HOLANDA 
MENDES RIBEIRO 
NESTOR DUARTE 
LUIZ VIANA NETO 
OELCINO TAVARES 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -........... . 

TIluIo VI 

DA 11UIIU1'AçAo E DO ORÇAM.EI'ITO 

Capitulo I 
DO SISTVIA TltIIUTÁR10 MCIOI'W. 

SeçM>' 
DrtM Ai. ê $" Cietú 

Seç.ioO 
Das lJmIúç6es do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias useguradas .,0 
contribuinte. é vedado à União. aos Estados. ao Distrito federal 
e aos Municípios: 

I _ exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça: 
11 - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 

se encontrem em situaç60 equivalente. proibida qualquer distin­
çilo em ,azlIo de ocupaçllo profissional ou funçllo por ele .... ,­
cida. independentemente da denominaç60 juridk:a dos rendi­
mentos. tituJos ou direitos; 

W - cob"" tributos: 
lJ) em relação a fntos geradores ocorridos antes do ndo 

da vigência da lei que os houver instituídq ou aumentado; 
b) no mesmo exercicio financeiro em que haja sido publi­
~ a lei que os instituiu ou aumentou; 

rv - utihzar tributo com efeito de confisccr. 

v - estabe~er limitações ao tráfego de pessoas ou bens. 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais. ressal. 
vada a cobrança de pedágio pela utilizaçilo de vias conservadas 
peJo Pod., Publico; 

VI - instituir impostos sobre: 

6) patrimônio. renda ou serviços. uns dos outros: 
b ) t.mplos de qualquer culto; 

. c! património. ~enda ou serviços dos partidos potitk os. 
lOClusrve suas fundaçoes. das entidades sindicais dos trabalha­
dores. da~ institutçOes de educação e de assiste-ncia social. sem 
fins lucratiVos. atendidos os requisitos da lei; 

. d). livros. jornais. periódicos e o papel destinado a sua 
mpressao. 

~ 1 A vedação do inciso 111. b. não se aplica aos impostos 
previstos nos orts. J 53. I. 11. IV • V . • 154. 11. 

§ 2' A vedação do inciso VI. 11. e extensiva as autarquias 
e es fundações instituídas e mantidas .peb Poder PUblico. no 

que se refere ao patrimooto. e renda e ~ serviços. vinculados 
a suas fina1idades essenciais ou es delas decOlTentes. 

§ 3' As vedações do inciso VI. 11. e do parilgrafo anterior 
não se apficam ao patrimônio. e renda e aos serviços. relacio­
nados com exploraçilo de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis,. empreendimentos privados. ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preços Oij tarifas peb usuilrio. 
nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar 
imposto relativamente ao bem imóYel. 

§ 4" As vedações expressas no indso VI. alineas b e c, 
compreendem somente o património. a renda e os serviços. 
refadonados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
menctonadas. 

§ 5'" Aleideterminarilmedidasparaqueosconsumklores 
.se;am esclarKidos acerca dos impostos que incid.,m sobre mer­
cAdorias e serviços . 

§ 6~ Qualquer anistia ou remissão que envotva matéria 
tributária ou previdencj.§ria sô poderil ser concedida através de 
lei especifica. federal . estaduaJ ou munkipal. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seçio de Ates 

Bras1lia, 12 de novembro de 1993. 

Senhor SecretArio-Geral I 

Comunico e Vossa Senhor ia que a Propos ta de Emenda a. 
Constituiçlo do Senhor Eduardo Jorge, que "Suprime dispositivos da 

Constituiçio Federal", contém número suficiente de signat6rios, 

constando a referida proposição de: 

170 assinaturas validas; 

003 assinaturas repetidas; e 

004 assinaturas que nio conferem . 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or_ MOZART VIANNA DE PA!VA 
Secret6rio-Geral da Mesa 
CAmara doe Deputados 
N E S T A 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CONGRESSO NACIONAL 
Trabalhos de Revisão da Constituição Federal 

PROCEDIMENTOS -
PARA A APRECIAÇAO 

DO PROJETO DE -
RESOLUÇAO QUE 

IIDispõe sobre o funcionamento dos trabalhos de revisão constitucional 
e estabelece normas complementares específicas 11. 



CONGRESSO NACIONAL 
Trabalhos de Revisão da Constituição Federal 

PROCEDIMENTOS PARA A APRECIAÇÃO 
DO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE 

"DISroE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS TRABALHOS DE REVISÃO 

CONSTITUCIONAL E ESTABELECE NORMAS COMPLEMENTARES ESPEciFICAS". 

1) O projeto de Resoluçio, oferecido por Líderes, será lido, publicado, distribuído em 

avulsos e submetido a discussio e votaçio, em turno único. 

2) Na apreciaçio do projeto ou de seus acessórios, nio se dispensam os seguintes 

requisitos: 

a) publicaçio e distribuiçio em avulsos ou por cópia da matéria a ser 

submetida à deliberaçio do Plenário; 

b) parecer do Relator, ainda que proferido em Plenário; 

c). quorum para deliberaçio. 

3) Na sessio subseqüente iniciar-se-á a discussio do projeto, abrindo-se prazo de cinco 

dias para apresentaçio de emendas, por qualquer Congressista, em formulário 

próprio. 

4) Poderio usar da palavra, durante a discussio, os oradores inscritos, pelo prazo 

má:úmo de cinco minutos. 
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5) A discussão encerrar-se-á após falar o último orador inscrito, ou a requerimento de 

um décimo dos Congressistas ou de líderes que representem esse número, após 

falarem, no mínimo, seis Congressistas. 

6) Encerrado o prazo para apresentação de emendas, o projeto e as emendas serão 

encaminhados ao relator designado pela Presidência, para receberem parecer, no 

prazo de até quarenta e oito horas. 

7) Publicadas as emendas em avulsos e esgotado o prazo previsto no item anterior, 

com ou sem parecer, será convocada sessão unicameral para leitura ou emissão do 

parecer em plenário, abrindo-se o prazo de vinte e quatro horas para apresentação de 

requerimento de destaque, subscrito por um décimo dos Congressistas ou por líderes e 
que representem esse número, em formulário próprio; encerrado esse prazo, será 

convocada sessão unicameral para votação da matéria. 

8) A votação poderá ser encaminhada por dois Congressistas a favor e dois contrários, 

pelo prazo máximo de três minutos, cada um. 

9) Ao líder será facultada a palavra, para orientar sua bancada, pelo prazo máximo de 

um minuto. 

10) Terá preferência, para votação, o substitutivo do relator, se houver, ou o projeto, 

salvo deliberação em contrário do plenário, a requerimento de um décimo dos 

Congressistas ou de líderes que representem esse número. 

11) Cada requerimento de destaque será votado preliminarmente à matéria a que se 

refira. 

• 
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12) Os requerimentos de destaque poderão ser votados em globo, a requerimento de 

um décimo dos Congressistas ou de líderes que representem esse número, sujeito à 

deliberação do Plenário. 

13) Poderá ser requerida, por um décimo dos Congressistas ou por líderes que 

representem esse número, preferência para votação de requerimento de destaque 

sobre outro incidente sobre o mesmo dispositivo. 

14) Serão votadas em globo as emendas, conforme tenham parecer favorável ou 

contrário do relator, ressalvados os destaques. 

e 15) Em relação às emendas destacadas, poderá o relator oferecer subemendas, em 

plenário, no momento da votação. 

16) Poder-se-á proceder a votação nominal, a requerimento de um décimo dos 

Congressistas ou de líderes que representem esse número, sujeito a deliberação do 

Plenário. 

17) O pedido de verificação de votação só será admitido com o apoiamento de trinta e 

cinco Congressistas ou de líderes que representem esse número. 

18) Somente se procederá a nova verificação de votação, após o interstício de uma 

hora. 



19) Conc:luída a votaçio, terá o relator o prazo de até quarenta e oito boru para 

oferecer a redaçio final, dispensada esta no caso de aprovaçio sem emendas ou de 

aprovação de substitutivo integral. 

20) Nos casos omissos, aplicam-se, subsidiariamente, o Regimento Comum, o 

Regimento Interno do Senado Federal e o da Câmara dos Deputados. 

A Presidência nada mais faz do que reconhecer a óbvia necessidade de se 
estabelecer procedimentos preliminares, destinados a orientar a forma de 
discussão e votação das normas complementares específicas que o Congresso 
Nacional deve adotar para normatizar seus próprios trabalhos, enquanto e 
instância de revisão da Constituição Federal. Exerce assim, a Presidência, a 
competência que lhe confere o art. 48, item 33, do Regimento Interno do 
Senado Federal, primeiro subsidiário (art. 48, 33 - resolver, ouvido o Plenário, 
qualquer caso não previsto neste Regimento). 

Essa necessidade decorre de os regimentos disponíveis, por sua natureza 
mesma, não terem podido prever regras específicas para a atribuição insculpida 
no art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Cabe, por 
conseguinte, fixar um ordenamento mínimo, preliminar, dos procedimentos a 
serem seguidos, para a elaboração das normas. 

É dos mais elevados deveres da Mesa e da Presidência do Congresso Nacional 
reunir as melhores condições possiveis para que os Senhores Congressistas se 
hajam otimamente no desempenho de seus mandatos. Na consciência desse seu 
dever, a Presidência enunciou, por conseguinte, os procedimentos preliminares. 



Semelhante circunstância foi a do início dos trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte. Em 6 e 7 de fevereiro de 1987, dirigiu-se o Presidente Ulysses 
Guimarães ao Plenário, dando a conhecer proposta de normas preliminares, 
com recurso às quais a Mesa poderia dirigir os trabalhos de confecção das 
normas regimentais. 

Análoga foi a situação de vacância de norma específica, quando o instituto da 
medida provisória (Const., art. 62) foi utilizado pela primeira vez. Visando a 
dar as corretas condições de trabalho ao Congresso Nacional, a Presidência, 
em 10 de outubro de 1988, adotou normas provisórias, até que fosse resolvido 
procedimento definitivo, o que só veio a ocorrer com as Resoluções nOs 1 e 2, 
de 1989. 

Semelhantemente procedeu-se quanto à tramitação de matéria orçamentária, 
enunciando-se normas provisórias em 27 de abril e ajustando-as em 28 de 
setembro de 1989. 

Igualmente foi preciso que a Presidência definisse procedimentos próprios, em 
12 de dezembro de 1991, para a criação de comissões especiais mistas de 
estudo de matérias diversas, então frequentemente requeridas. 

Releva indicar, dessa forma, que a Presidência está, hoje, dentro da melhor 
tradição dos trabalhos do Congresso Nacional, consoante a experiência da 

• Assembléia Nacional Constituinte, do Congresso Nacional, do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados. 

Anima-a, exclusivamente, a intenção de oferecer, aos trabalhos da Casa, as 
melhores condições a seu alcance. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 1993 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 176, DE 1993. 

Suprime dispositivos do art. 150 da 

Constituição Federal. 

Autores: Deputado EDUAR DO JORGE e Outros 

Relator: Deputado JAIR SIQUEIRA 

, 
I - RELATORIO 

O ilustre Deputado EDUARDO JORGE e os 

demais signatários da presente proposição pretendem suprimir as 

alíneas "b", "c" e "d" do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. 

Os citados dispositivos constitucionais tratam 

dos casos de imunidade à tributação por via de impostos albergados pela 

Carta Magna relativos: a) aos templos de qualquer culto; b) ao 

patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições 
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de educação e de assistência social, sem fins lucrativos; c) aos livros, 

jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

que: 

Na justificativa da proposta, os autores afirmam 

"( .. . ) As imunidades tributárias que 

pretendemos suprrmlr decorrem, quase 

todas, da Constituição de 1946; poucas 

foram introduzidas em nosso direito pela 

Constituição de 1988 ( ... ) O constituinte de 

1946 não poderia prever que medidas 

baixadas com a melhor das intenções 

fossem utilizadas anos mais tarde para 

promover a evasão fiscal, abrigando-se à 

sobra da Lei Maior uma série de 

contribuintes que 

pleitear os 

concedidos pela 

nem de longe poderiam 

benefícios tributários 

Constituição ( ... ) A 

revogação dessas imunidades tributárias 

fortalece a posição daqueles que, como 

nós, pensam que todas as camadas da 

sociedade devem contribuir para o fim 

comum, cada uma, é evidente, de acordo 
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com suas possibilidades, que nossa Lei 

Magna chama de capacidade contribuitiva". 

A matéria foi distribuída a esta douta Comissão 

• de Constituição e Justiça e de Redação, a qual compete examiná-Ia, 

preliminarmente, quanto à sua admissibilidade, nos termos do art. 202, 

caput do Regimento Interno. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os requisitos de admissibilidade da proposição 

• em referência são os constantes do art. 60, I, e §§ 10 e 4°, da 

Constituição Federal. 

Conforme atesta o levantamento realizado pela 

Secretaria-Geral da Mesa, a iniciativa conta com o número de 

Deputados subscritores necessário à sua apresentação. Doutra sorte, o 

País não se encontra na vigência de intervenção federal , estado de 

defesa ou estado de sítio. 
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Resta, finalmente, examinar se a proposta não 

viola as limitações materiais ao exercício do Poder Reformador, as 

chamadas "cláusulas pétreasll
, previstas no § 40 do art. 60 da nossa Lei 

Maior . 

, 

"Art. 60 .. ....... .. .. .. ...... ... . 

§ 40 Não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

11 - o voto direto, secreto, universal e 

periódico; 

111 - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais" . 

E bem de ver que a matéria não guarda qualquer 

conexão temática com a forma de Estado, o direito de sufrágio ou a 

organização dos Poderes. 

Contudo, no que tange aos direitos e garantias 

Individuais, a proposição apresenta conexão com a liberdade religiosa , a 

liberdade político- partidária e a liberdade de expressão. 
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"- -

Não há como negar-se que de há muito essa 

conexão é apontada pela doutrina, pela jurisprudência e pela prática 

legislativa brasileiras e de outros países. 

Estado'" observa que: 

DARCY AZAMBUJA, no seu 'Teoria Geral do 

"( ... ) O Estado, em suas limitações, em 

circunstância alguma poderá legitimamente 

negar os direitos individuais, pois sendo 

eles inerentes à pessoa humana, se os 

negasse o Estado não realizaria o bem 

comum" . 

Outras limitações necessárias decorrem do fato 
~ 

de que o Estado não é um fim em si mesmo, mas um meio de os 

indivíduos procurarem cumprir seu destino, desenvolvendo suas 

qualidades físicas, morais e intelectuais. O poder soberano do Estado é 

limitado pelos direitos naturais da pessoa humana. 

Mas, o homem não é apenas um animal político, 

como já nos ensinava ARISTÓTELES, há quatrocentos anos antes de 

Cristo. O homem é também um animal metafísico, como disse FOUILLlE. 

• , 

"j .... .. 
• 
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Eis por que a religião é tida como um dos 

incentivos fundamentais que dominam a vida do homem em sociedade e 

regem a totalidade das relações humanas. 

Assim, o Estado existe para realizar o bem 

temporal dos homens no terreno politico. Mas o homem precisa de 

outros bens temporais, que o Estado não é capaz de realizar, e de bens 

espirituais que o Estado nelo pode desconhecer, mas que nelo deve 

cuidar, por lhe faltar competência para tal. 

Desta forma, se ao Estado falta competência 

para prover um bem, natural na pessoa humana, que é a religiosidade, o 

bem espiritual dos indivíduos, deve ele permitir e até mesmo incentivar 

aqueles que se encontram aptos a atender a essa necessidade básica. 

Nas relações com o Estado, a religiclo tem uma 

dimensão muito importante. No Brasil, o princípio fundamental é o da 

liberdade religiosa, nelo podendo as pessoas jurídicas de direito público 

criar cultos religiosos ou igrejas nem dificultar-lhes o funcionamento. 

-
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Neste sentido, dispõe o art. 19, I, da Constituição 

Federal. 

, 

\lArt. 19 - E vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, 

subvencioná-Ias, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou 

seus representantes relações de 

dependência ou aliança, ressalvada : na 

forma da lei, a colaboração de interesse 

público\l . 

Destarte, não pode o Estado subvencionar os 

templos religiosos tampouco pode colocar dificuldades e embaraços à 

criação e funcionamento de cultos religiosos ou igrejas. Pelo contrário , 

como afirma CELSO BASTOS, no seu IICurso de Direito Constitucionalll , 

p. 178: 

"( ... ) Há até um manifesto intuito 

constitucional de 

evidenciado pela 

que gozam". 

estimulá-los, o que é 

imunidade tributária de 

• --
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JOSÉ AFONSO DA SILVA) ao examinar a 

liberdade religiosa garantida pela Carta Magna) no seu IICurso de Direi to 

Constitucional Positivoll
) p. 227) assevera: 

11( ... ) A lei poderá definir melhor esses 

locais não típicos de culto, mas 

necessários ao exercício da liberdade 

religiosa . E deverá estabelecer normas de 

proteção destes e dos locais em que o 

culto normalmente se verifica , que é o 

templo) edificação com as características 

próprias da respectiva religião. Aliás , assim 

o tem a Constituição, indiretamente, quando 

estatui a imunidade fiscal sobre "templos de 

qualquer culto" (art. 150, VI ) "bll ri 

Como se vê, a supressão da alínea "b" do inciso 

VI do art. 150 da Constituição Federal, ora alvitrada na presente 

proposta, viola um direito e garantia individual: a liberdade religiosa (art. 

5°) VI , da Constituição Federal). Pois, ao tributar os templos religiosos) 

poderá criar-lhes dificuldades de funcionamento: além da 

possibilidade da fiscalização ser eventualmente exercida por fiscais 
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impregnados de fanatismo religioso, motivo que poderá levar a 

arbitrariedade de ação com igrejas de seitas diferentes das suas. 

Esta deve ter sido a razão principal que levou os 

Constituintes brasileiros de 1946 e 1988 a tornar imunes de tributação 

os templos religiosos. 

De outro lado, a reflexão sobre a imunidade 

tributária dos partidos políticos revela que o legislador constituinte fez a 

opção que melhor ajuda a democracia, ao mantê-Ia e consolidá-Ia como 

garantia d~ liberdade político-partidária. 

A existência do partido político, nos Estados 

democráticos, é uma necessidade, absoluta-. CELSO BASTOS, na sua 

citada obra, p. 241 , preleciona que: 

11( ... ) Sem ele a opinião pública não 

poderia ser organizada em torno de 

propostas políticas alternativas, mas 

dotadas cada uma de uma mesma visão 

inspiradora. De outra parte, o governo 

também tem necessidade do partido, 

porque é através dele que é obtido o 

indispensável apoio da sociedade para a 
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consecução dos objetivos governamentaIs. 

( ... ) Em síntese, a democracia moderna 

depende visceralmente do partido político". 

Com efeito, é o partido político, a despeito do 

crescimento dos meios de comunicação de massa, o verdadeiro 

formador de opinião nas democracias consolidadas. 

Ao examinar o dispositivo constitucional que trata 

dessa imunidade, MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, no seu 

IIComentários à Constituição Brasileira de 198811
, v. 3, p. 103, 

esposa entendimento semelhante: 

11( .. . ) A imunidade é conferida aos 

partidos em razão da importante função 

política que a Constituição lhes atribui . 

Exatamente em virtude dessa função, 

considerada necessária à Democracia , a 

Lei Fundamental lhes explicita um estatuto 

que os faz, como na Itália, verdadeiros "enti 

ausiliari dello Stato", na expressão de 

Biscaretti di Ruffia". 
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Daí por que a supressão da alínea "c" do inciso 

VI do art. 150 da Lei Maior, ora intentada pela proposta em análise, fere 

direitos e garantias individuais: a liberdade partidária e de associação 

(art. 5°, VI, VIII, XVII , XVIII e XXXVI, da Constituição Federal). 

Aqui, também, em sendo realista, sabemos que 

haverá perseguição através da fiscalização tributária. Não estamos 

ainda convenientemente preparados, além de ser inerente ao ser 

humano, abusar das oportunidades, ou melhor, das possibilidades que se 

lhe oferecem de afastar o concorrente, o competidor, destruí-lo, se 

capaz for, para que possam triunfar suas idéias ou seus interesses. 

, 

E evidente que os partidos de oposição, bem 

como os sindicatos inconvenientes aos donos do poder, serc~o 

molestados, prejudicados, perseguidos, impossibilitados, enfim, de 

cumprir suas finalidades políticas e sociais, em prol do fortalecimento da 

sociedade e da nossa incipiente democracia. Quanto as instituições de 

Educação e de Assistência Social são elas entidades auxiliares do 

Estado, sem fins lucrativos. Tributá-Ias seria como a União tributar os 

Estados, municípios e vice-versa. 

Acresce o fato de ter esta mesma douta 

Comissão, recentemente, ao votar a PEC 33/95, da Previdência Social, 

incluído um DVS que retirava das associações filantrópicas o encargo, a 

contribuição previdenciária. Ora, se já aprovamos a manutenção da 

isenção previdenciária, como vamos agora acabar com a imunidade 
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• 

.. 

tributária dessas mesmas entidades? Se assim o fizermos, penso, 

estaremos mostrando uma total falta de coerência, maculando com 

certeza o juízo positivo de grande respeitabilidade de que goza esta 

Comissão, aqui na Câmara e junto a Sociedade. 

Ante tudo isso e, ainda, sabendo que tanto os 

partidos políticos como os sindicatos não têm qualquer finalidade 

lucrativa, podendo ser colocados como tão importantes e necessários à 

Sociedade e ao Estado, como o são as entidades filantrópicas e 

educacionais sem finalidade lucrativa e de utilidade pública, e, mais, não 

sabendo sequer que tipo de tributo possa ser a eles imputado, acho que 

devem ficar como estão. Ou seja, não devem ser tributados. 

Neste ponto l não procede a objeção de que a 

imunidade em questão não é garantia individual por não se encontrar 

elencada no capítulo específico. A própria Constituição recusa o critério, 

ao estabelecer no § 2° do art. 5°: 

"Art. 5° ..... ... .. .. ..... ...... . 

§ 2° Os direitos e garantias expressos 

nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por 

ela adotados, ou dos tratados 
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internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte". 

De todo modo, é forçoso reconhecer que existem 

organizações que, embora enquadradas nesse princípio, na verdade não . 
deveriam ali estar, pois servem de pretexto para beneficiar pessoas que 

delas usufruem para tirar lucros fabulosos. 

Mas os erros não destroem os fundamentos. não 

invalidam os princípios, cabendo, neste caso, aos órgãos de concessão 

dos certificados de utilidade pública procederem rigorosa fiscalização e 

investigação antes de conceder esses certificados, além de deixar neles 

expressa a possibilidade de cancelamento, caso fujam da finalidade 

aventada . 

Finalmente, entre o mal menor - permitir que 

usufruam da imunidade fiscal publicações de conteúdo ou qualidade 

duvidosos, sempre uma avaliação de cunho subjetivo - e o mal maior -

possibilitar a asfixia econômica e a liberdade de imprensa escrita - a 

Assembléia Constituinte, livre e soberana, fez a opção que melhor 

aproveita ao interesse público: manteve a imunidade plena para os livros, 

jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão, consolidando-a 

como garantia das liberdades de manifestação do pensamento, da 

expressão e da comunicação. Com isso, procurou também o constituinte 
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baratear o produto, torná-lo acessível as camadas mais humildes, a fim 

de facilitar sua divulgação e, com ela, incentivar a educação e a cultura 

nacional. 

, 

E bom frisar que a empresa jornalística , a editora, 

não é imune a tributação, a imunidade é do produto, livro, revista , jornal e 

o papel que os imprime_ Caso seja quebrada essa imunidade, 

evidentemente serão os consumidores que irão pagar a diferença entre 

o preço do produto não tributado (atual) e o novo preço com tributação_ 

Qual será a conseqüência disso para a nossa já 

combalida educação? 

ALlOMAR BALEEIRO, no seu IlLimitações 

Constitucionais ao Poder de Tributar", p_ 189, quando analisa a 

imunidade em tela, então prevista no art 19, 111 , IId", da Emenda n° 01/69, 

preleciona que: 

II( ___ ) A Constituição almeja duplo objetivo ao 

estatuir essa imunidade: amparar e 

estimular a cultura através dos livros 

periódicos e jornais; e garantir a liberdade 
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de manifestação de pensamento, o direito 

de crítica e a propaganda partidáriall
. 

Na Constituição vigente, o art. 5° e respectivos 

• InCISOS contêm, como sabemos, o elenco de direi tos e garantias 

• 

, 

individuais e coletivos. E evidente que as alíneas "bll
, "cll e "dlt do inciso 

VI do art. 150 da Lei Magna, que configuram as limitações ao poder de 

tributar e as garantias do contribuinte, são, de igual modo, garantias das 

liberdades religiosa, partidária e de expressão, enquadrando-as 

perfeitamente na conceituação doutrinária de garantia, como mostra 

JOSÉ AFONSO DA SILVA, na sua citada obra, p. 172: 

liAs garantias constitucionais em 

conjunto caracterizam-se como 

imposições, positivas ou negativas, aos 

órgãos do Poder Público, limitativas de sua 

conduta, para assegurar a observância ou, 

no caso de violação, a reintegração dos 

direitos constitucionaislt . 

Como já observado, a Lei Maior veda, de modo 

expresso, a deliberação de proposta de emenda tendente a abolir os 

direitos e garantias individuais (art. 60, § 4°, IV). Sobre o sentido e o 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

16 

alcance do termo, assim se expressou GERALDO ATALlBA, no seu 

"República e Constituição", p. 11 : 

"Não pode o órgão de reforma, o 

Congresso Nacional, sequer discutir 

qualquer dispositivo tendente (que abrigue 

tendências; que leve; que conduza; que 

encaminhe; que facilite ; que possibilite 

indiretamente) à abolição dos dois 

princípios, reputados tão importantes, tão 

fundamentais, tão decisivos, que tiveram 

um tratamento sacro, proteção absoluta, 

erigidos que foram em tabus jurídicos" . 

Nesta mesma orientação, manifesta-se 

JOSÉ AFONSO DA SILVA, na sua citada 

obra, p. 61 : 

"( ... ) A vedação atinge a pretensão de 

modificar qualquer elemento conceitual de 

Federação, ou do voto direto, ou 

indiretamente restringir a liberdade 

religiosa, ou de comunicação ou outro 

direito e garantia individual; basta que a 

-.. 
• 

" .. 
• 
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proposta de emenda se encaminhe ainda 

que remotamente, "tendall (emendas 

tendentes, diz o texto), para a sua 

aboli çã 0 .
11 

Finalmente, devo ainda acrescentar que há erro 

de técnica Legislativa, na PEC em questão, susceptível de correção, 

nesta Comissão. 

Na hipótese de VIr a ser admitida essa 

proposição, é preciso incorporar a letra lIall ao inciso VI do artigo 150, 

que passaria a ter a seguinte redação: "VI - instituir impostos sobre o 

patrimônio, renda ou serviços uns dos outrosll 
. 

Todos os argumentos que, por amor e respeito à 

Lei Maior, foram apresentados sem luxo de erudição, conduzem-nos à 

conclusão que a proposição ora em discussão não pode subsistir, pois 

que está em antagonismo com princípios insertos no Diploma Excelso. 

Ante o exposto, nosso voto é pela 

inadmissibilidade da Emenda à Constituição nO 176, de 1993, porquanto, 

ao pretender suprrmlr imunidades tributárias reiteradamente 

reconhecidas pela doutrina, pela jurisprudência e pela prática legislativa 

brasileiras e estrangeiras como garantias dos direitos de liberdade 
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religiosa , partidária e de manifestação do pensamento, da expressão e 

da comunicação, fere a limitação material ao Poder Reformador contida 

no art. 60, § 4°, IV, da Constituição Federal. 

Sala da Comissão, em ~S - f) 5 - :3 5 

Ifcc . 

., 
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Suprime dispositivos do art. 150 da Constituição 
Federal. 

Autores: EDUARDO JORGE e Outros 
Relator: JAIR SIQUEIRA 

COMPLEMENTAÇÃO DE PARECER 

Por ocasião da discussão da proprosição em epígrafe, nas retmiões dos 
dias 06 e 07 de jtmho do corrente, tendo em vista o requerimento de destaque para votação em 
separado apresentado pelo eminente Deputado Régis de Oliveira, com fulcro no art, 162, I, do 
Regimento Interno, a Comissão decidiu acolher parcialmente o meu parecer, pela 
inconstitucionalidade da Proposta de Emenda à Constituição. 

Assim sendo, foi considerada inadmisshre I a proposição 
supramencionada, relativamente às alíneas "b" e "c" do inciso VI do art. 150 da Constituição 
Federal. acolhidas, portanto, as ponderações constantes de meu parecer. Quanto a alínea "d", 
do mesmo dispositivo constitucional, este Órgão Técnico decidiu pela sua admissibilidade, 
contrariamente ao entendimento esposado por este Relator. Segue, portanto, para a Comissão 
Especial a ser criada, somente o texto da Proposta de Emenda à Constituição tendente a 
suprimir a alínea "d" do inciso VI de nosso Estatuto Político. 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 1995. 

De JAIR ~UELL""-" 
R~-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 176, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em reuniões ordinárias realizadas nos dias 6 e 7 de junho 

do corrente, ao apreciar a Proposta de Emenda à Constitui ç ão 

nº 176/93, opinou, nos termos do parecer do Relator, pela sua 

inadmissibilidade 

unânime, e "c" do , 
no que concerne às alíneas "b", com votação 

inciso VI do art. 150 da CF, tendo esta re-

cebido os votos contrários dos Deputados Vicente Cascione, 

Ciro Nogueira, Jairo Azi, José Luiz Clerot, Elias Abrahão, 

Régis de Oliveira, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, 

Milton Mendes, Milton Temer, Marconi Perillo, Talvane Albu­

querque, Alcione Athayde, De Velasco e Alexandre Cardoso. Com 

relação a alínea "d" do referido inciso, opinou, contra os 

votos dos Deputados Jair Siqueira, Cláudio Cajado, Paes Lan-

dim, Roberto Magalhães, Jair 

Jarbas Lima, Prisco Viana, 

De Velasco e Nilson Gibson, 

Soares, Jairo Azi, Gerson Peres, 

Valdenor Guedes, Coriolano Sales, 

pela sua edmissibilidade. Os 

Deputados Prisco Viana e Régis de Oliveira apresentaram decla­

rações de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice - Presidentes, Benedito de 

Lira, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Paes Landim, Rodrigues 

Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Edinho Araújo, Jo rge 

Wilson, José Luiz Clerot, Nicias Ribeiro, Almino Affonso, Da­

nilo de Castro, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson 

Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Hélio Bicudo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Men­

des, Marconi Perillo, Talvane Albuquerque, Coriolano Sales, 

Matheus Schmidt, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Aran­

tes, 

José 

Jairo Carneiro, Ciro Nogueira, 

Rezende, Aloysio Nunes Ferreira, 

Jair Soares, Jairo Azi, 

Elias Abrahão, Milton 

Temer, Severiano 

Alcione Athayde, Ary 

João Natal e Eduardo 

Sala 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

de Barros Filho, 

Freire, Ivandro Cunha Lima, 

1995 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 176, DE 1993 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprimam - se, do art. único da proposta, as modi­

ficações referentes à supressão das alíneas "b" e I=C" do inci­

so VI do art. 150 da Constitui - o Federal. 

Sala da Comi ho de 1995 

\ 

GER 3.17.23 004-2 - (SET/94) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

1 

, 
nv1lJl',rrJ)~~T)E TRn~ln'l\RIA SOJ3RE TElvll>LOS, Pl\}{TlDOS 

, . . . 
POLITICOS ~ LJ\rR()S , JOR1'IAIS . PET{J01)ICOS E PAl-'E1_ 

.DESTli'·l.Al)() j\ SlJi\ flvlPRESS.ÃO 

1. RELATÓRIO 

Apresentou {) ilu~tr{' Dt:;putado projeto de emmlda (~üllsl:ít.n('ional atra-­

vé~~ da qunl.)bjen.vn a elij1Úr~~ão de itnpO~lt,0S ~obre: 

a.)~~nLI,lo~~ dc q'lalq'lcr (:ulto; 

b )patrimônio, renda ou. stf\'i.ços dos partidos poUticos, inclusive sua~: 

ftllldações: da" entidades sindic~ dos trabalhadorcs, das itlStitui.ções de 

edUGfU;ão (: de :3ss15tencia social, sem fins lucrati\,.us, atendid~s ();3 requi~1tos 

dalcLe 

d:)livro~, jornais. periódicos e o papel destinado a sua :impressão. 

É relator o digno Deputado JAlR SIQUEIRA. que uprtsenta pareceI 

sobn, a inadmis:!ibiLid.ade do projeto 

2.VOTO 

"-
Impot1ante notar que os projetos de emtnda consu1uClona] e de lei 

t.êm diferente tramjtação no àmblto da Crul1ara dos f)(:putados. Os projt~tos 

d.(~ lei podem ingressar originru1amente ettt alguma c()mis~ão tettlática, etn 

sintonia com a fllutéIÍa objeto da a1telução ou, dil'eLmwntc nesh3 Conú.;;são 

, , 

.. 
• 1 
.> 
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2 

de Confit.itui~;ã() t=; J n~tiç;a, J fÍ ()~ projeh)s de emenda. ço:ntituáouat f(JrçOfI3-

lnente têm o ini.ci~) de ~el.1 curso nesta Comi~·f,ão. Posterionnf.!'nte. vão à 

PrefidfnCú. da CIl5:a, pf:lfa d{!siglJa.~ã(1 de Comi;,~fi::) EspeGü.l q\H!~ ent.ão . irá 

analisar o mcrec1.m.ent.o da proposta. 

Cabe , pms, Ú Contlssuo de Con~t]tuiçã(l , Justiça e Redação apenar. e 

tão-S01uentc, nos estritos JinLites da sua com.petêlldu., n aferição sobre 3 

udll1issíbitidnde do projeto de emenda . . h.l.\zO exclusivo de contrastt~ d.e seu 

tcGr com us llOnn1lil constitucjonais. 

De início, causa espécie l pOf()llt' t.oda elnenda, '~.m principio, é pas~:(­

vel de apreciação. ASSinl não é , cntrettmto. 

PrüneirQ aspecto diz. respeito li lcgitimídttde do autor ou autores da 

prupostu. Não é q1.ullqUt~- 1m1 que pode apresentar proposta dt.~ enlenda 

(:ol1~:btud()na1. ApenElS aquele legih.mado p~J() t)rdenmn~llto llornmttVQ (lU. 

mais precümnlcnte, as pessoas (fh.i.Çll.~, orgãnjçru; ou juridicas) que estão 

'lualifi.,~ad9~ pala ~ua t~)1n\ula\~ão. O requisito é 5ubjeti\'o. O [(ll d.a~ lW~SG­

a~ quaJifiçadas está no art. 60 lla Constituição da RepÚbJica. A saber., um 

terço dos nlelubros da Câlu:arn dos Deputad.os ou do Senado FeoeTaI (jnciso 

I), o Presidente da República (inciso lI) e lUaiS da luetade das Assembléias 

Lcgjslnüva~ d.as unidades da F edernçiio, m.anifestallclo-se , cnd<l unia delas~ 
/ 

pela maioria relativa de seus m.enlbros(inciso lU). 

O seg.undo requü:ito é de não se encontrar o país na vigênda de 111-

tCIVt:nção fedcIal, de estado de dcfe:"a ou de f:~1ado dc sítio (§ l° do alt. 60). 

Terceiro requisito ~ denominado de ma tcri~inlltaçã() ünpo::.t.l 

pelm:o dt;llominacJ.a.5 dáUb\u.lft~ pétr~"5 , ou ~eju; alguns pontos que o legi~'la­

dor constituinte objetivou mlUJIÍl.nr contra Hlteraç" é~ futru8:S por palte do 

. ,-

3 

)) 
, ;/ 
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60. 

SahÜJmnentt:.~ C) textc) nonnativl) !501t:.nr. fonntt-~e ou tem. üligN'tl ern 

nlgunla ~ituaç:ão fática (Jl0l111a hjpotética fundamcntat na lição keJseniana») 

não p(J~ri.tivn e Smll€!]lh~ jJ1u&WllRdu, qUl~ dá ()I~em a mna s.itu.nçfio d~ t!mUI1I1-

ção de;: um. tt;:xto :lobenul(l~ que irá dcsdpli1l.ar a vida jUlidica,. politica. eco­

nônucn e ~ocial de df;tonnjJ1nd.q COll1\lDidnde. I~ a çonl~ilu.ição de U.nl E,~taJo , 

São regra') bá.5Íçai que ~ na orig..em.õ Hpena':\ di~cip]jnavnm a. forma de exeT­

ddo de }loder, <h;{cnu[OJwa ~'U-U:s il1~tituiçi5(l~5 ~! di~l)Ul1h6Jn sohro o (:ontroh;: 

dQ poder. Era o que ~e dU1TIll1Va dt~ constltu.k~Q em .. eu .. entído Illftt.erinl. 

Cmn tl evoluJT dm ~,vdt!dnjt:~, l'n:l~C)u n dj~dpbnnr tod::1. vid!l em $ru~ mi:li~: 

diferent.es ]JJWIOf. ~ COIL"tituclonalizando quest<3cs até t'ntflO limitadu5 fi a di~-. . 

po~i,(õe~ legais. Dai :f.nrg1r a cOB5tituiçU() em seu sentido formal 

Entend~u o legJsladol çonstituiut..e que algunu:t.~ matérj~ ,,~on~olid{\das 

no texto seriam inalterávei::::: enl face de ~ua inlPortânciu, o que advénl, qua­

se· que· 1l0nnahnente, apé.s If.gimes t.otaJitf{rÍos. O d{;se·~l:'1eIO C-01H dC'5 leva ao 

Opi)stü~ (l saber, fi rejeiçno a q\l91q\l~r nODlla que postSa alterar dirr,Ílos indi­

viduni~~ diante da violência poJitica pt1r que pa~80U recentemente () pa:í~ , 

Imuniza contra alterações os direitos individuais~ evitml~O qutlnaio­

ria momentânc~l PO$Hl alterar direitos adquiridos e conquistados com ~uor e 
, 

, as vezes C01n sangue. 

Em SUlllll ~ I:l Cünstituição pode ser emendada ~c t.udo, l\1C1l0S 

no que diz respeito às cláusulas pétreas e outros princípios d ecorrcntcs do 

m~tçnut ~o:n~tit.lJ~;kmnl ~ ddt~ JJlmr.ntc . 
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Em principio, nadfJ obst.a a alt.l.'Tação do~ dispositivos nlcncionados na 

proposta. Veda o in(..'i~o VI do art., 150 que ~e pos~a in.stit.uir inlposto~, sohre 

a matéria.lá discrirnjnada no início do parecer. 

No procedimento interno da Cfullara, conlO vinha dizendo, há o inicio 

da apresenblç:lo f~ sua dirf:,;ão à Conussão de Constitmçftl) , .Ju;;tÍça (: Rf:da­

C;ão paro. emissão de p.U·CCCI pda fj dmUisibilidadre. E~tH, n ~)S estrEitos lim.it.es 

do que se venl dizendo cing.e-se a saher se quem podia propor o projeto tcll\ 

legltimidade e para foz.ê-lo (aspecto subjetivo): se não se ~&1;á. en1 estnd0 de 

~ítio ) emergencia ou l.n.h!rYen~;ll(l (estado de excepcionalidade poJitica) e se 

não Jlá agressão a c.láusula~ pétrcas e demais 'princípios esparsos no interior 

do sü:tc.ma norm.nÜvo. Não se cuid.a ) pojso de c):nrne do mérito da pro·· 

posta. Se é conveniente, oportuno, se convém a alt.craçflo d.o conteúdo de 

quaJquer dispositivo. Tais qnt~stões apel1ac; aflorarão na deuo"(Tu:nnda (;omi!­

são espednl. A.qui ~ o eXRllle é exlusjyam.fll.le técnico. Examina-se (I aspecto 

constitucional e rcdacional. Em relação à elnenJa, cínge-~e a controvérsia 

ao exam.f.i da lldmi.5síbilidade do projeto . 

t~~ml scndoo se COl1Vénl d.a extinção dtl imunidade tnbutiirja díJS 

t.L'1l1p]OS, jornais e partidos políticos, é matéria que não (~Onlporta di~cus~ã() 

nesta hme proçedlmental~ o itf!r é apenas, aqui. de ajmis::;~biljdad:f; {: ~ st:ndo 

a (:onvfllíência da alt.eraç ão eX3Jlünada e'm outra flse. 

Em qualquer llrocesso é asâm : inicia-:-5(: ou faz-se UUI eXaJllt~ prévio 
, 

Ja:.~ condições da ação ou do recuno. Quem o a~re~enton podia fazê-lo? E 

ele tcmpe~tj\·ü ? F oIluabmmu! f;<;tà Cln ordem ? ~íti~.o o rCCUJ.IKJ, ~f;gU.t: 
sua fu..:;f: seg1linte que i o exanlC do merl .. '''';.mento 

Analisemos cada hipótese 
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, 
a)VITTORIO CAS80NE en.~.in.ll que "s imunidade objeto da letra 9. 

procura f(;sgu.ardar d.a tribUt.fl~~ão O~ tenlplos d.e qualquer culto , , dcye ser 

conju.gada t0111 o artigo 5'\ VI. que garante;) in"ioJabiJjdadc e a liberdade 

de (;on~çj€:n(;ia c de çrença; rul~egura o Jjvrc exerâdo do~ çuJJ()~ relí~jo8os e 

garantida, na l()nna da lei, a proteção aos locais de culto ~ às ~1Ias lit\ITgias" 

C' Si51cm.u tributário nacional na nova Constituição" , t.:d. Atlas:. 1989, pág 

45), PONTES DE lvlIRANDA es,Jan~cc que ""fjcaratn imune., a inIposto~ os 

t~mlplos de qualquer CUlt0: ntlo, porénl. ru; Ctj~{lS d.e residência d.o~ padres, 

pa..~tores, rabinos, eu: ... , salvo se dentro do próprio edificio do te111pJo" 
, 

("C01uentwios A Constituição de 1967, Forense~ 1987~ pág. 425). 

A~severe-se q 11.C todo rendimento t~ve.n.tuat os jnlóvei~ n:10 destina­

dos aos çult()~ . a casa. dt: resúlt\n_da do Plld[(~ , pu~t()r ou rahino. tueb é tribu­

tado, Apenas não o é o local do templo. 

Guarda a inlwüdadt:: sintonia ,onl ao"! liberdades individuuÜ\- A:.)~im , é 

ülviolável a. )j.bt)Idade de conscjência e crença, "::;endo assegurado o livre 

ex~rdcio dos çult.~I~ reli~j()~:os (;: gtlwntidtl UI:1 fünlla dH l~i~ a prote~ã.o de 

(ulto e a ~·l\.as hturglaf," (inciso VI do mt Y'.-t. Demw .. -; , nJngl1énl !lefá privado 

de direitos por motivo de crença religlf)Sa{)JJciso VIII do art. 5°) . O que fez 

o legislador constitujnte ? Erigiu íJ rdjgif1l)~ nno em. problema do Estado~ 

ma.') protegeu-a de tal fonna que sintonizou o inciso VI do ~. , com a 

imunidade de inlp.;-';)t:;):~ ~:obw 0$ tem.pl()~ dt! qualquer culte', Nflü hú como 

Sf.:purar O~; ywnns. PaUl qu.e ~. e fill3cgurc o livre ex(~rdci() dos cuJt~,s Ichgj.o­

s'-'~; ; ~ jJl1pre~:çjndível que tenha o cnmte i-~I;n lUBa1.·~ão d.f,: t5fJUS V8-
,-

lores religios0s. Conlo dar-UA.e tal gHra.llti~se se pt.111 'tiu a pCl1Jlola de. iJllO-

vcl ~m. d~·c(JHência do não pngnnumt.o dt tributo . ? Cmuo }JtrmitiJ \) livre 

exercício do culto~ se houyer tributaçilo por ·. art.e de Poder nturricipal fron-
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talnwnte O::;tJ:llfivo à pr{itiçn Ie:hgioSfl? Se () (~~oent.:: po.Lití.(;O f<)r h()~1it não 

podt~dl in::;tituü ou lnttjornr trilHJto~\dt~ ff._'DlUl H. tomar irrviá,.,r-l :wu }JHgam.cll­

to ~ forçando o lideI religioso a. sl.ljcitnr o imóvel fi constrição judicíal ? 

Qual o objt:tLvo ct(!ti.vo do con~titL1inW .IlJl proteção da imuuida(h.;: tri­

but{uia? Resguardar () teJ11plo çonLra a. sanha daqueles agentes poli.tico~ que 

possam querer utingi-los por 1ll.OtiVOS menos nobre~ ou por Infra péHégUL­

ç:õo reljgio~a diante dn divergência de culto, 

Hit e1~i:tivf]. reluçõ.o entre IJ jlH~iso VI do art. 5i:' IJ l~tru. !~ do in"i~/,) v1 do 

ru1· .. 150. 

o texto erigju a liberd.ade d.e Crell~~ l1 í1~segur.ando o " livre cxercÍcío 
, 

do~, çultos reliiiC)~;o~". E fundtUl1tntnl 11 precisão do conceito em nnáJiF.f~. A 

Hherd.a<le pressupdc a inexlstf:l1C13 de lirnitn,:ócs. no caso concreto, [~ que 

somente ~;e pode dar H lib(~Ida.de do cult(. :se niio lLOu:ver a itll.crferfllá!::l do 

poder estatal. Nenhum tipo de :interfeIência, seja ele no condicíon31uento elo 

~xen~í.çi,) da 1ibcIdfKle~ porque restricrão ~ág))jJ.icl\ pC)~>.;ÍbihdaJf; d~ eJjnlÍno.­

ção e , tlunbém., inadnüte jl1va:.~ão trihutária ~ porque o poder de tribut.n- en­

volve o ·p()d~,r de de~tn.üT. na preC10~\:l H~Uo do Juiz tvlAR:5HALL C~·fiiI hury 

x Madí;:;on"). A juridicização dt valores éticos e religiosos envolve maior 

si[~.njji(;B.dC) dtmtro dm 1ib(~rda.d{!;~ pÚbliGf~~ , Si~Oljji(;EJ.. qU(~ o~ L.a intfDllÜ­

Yei~ e inulcançávt!is por govenlos futuros e . talnbéu\ relaciouando-os com 
.1 ' ,.1] , l ' . r-- - / , ~1., n~ .... ~!]1()nLmJloB+:t c aUi;;U .n~ petren,.'5~ mlum7J:l-()~ GonJrn açoes tulura.;;; y.r; quenl 

. 
gUCJ qUi! seJH. -----A hHu:nid{jJ.I.~ :. 114.) dú.e~- do~~ dout~x~; '-em pn~dh7ê;on1titudo:n~1 c 

jnadmitc I} ül~titniçw~' do t.ributo ou im.po~to~ confo ,o caso. Impede sü 

'. , 
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rio decretar impostos ~obre fertas pessoas, nlatérias ou fatos: enfinl mtlJa­

ções que define (" Uma Introdução à Ciência das Finanças"> pág. 262). 

ULHOA CANTO csc1nrcce que" ünunidnde é a úl1possibjlidade de inci­

dência que decorre de wna proibição imanente, porque constitucio­

nal ..... CTemas de Direito Tributário", Rio de Janeiro, ed. Elba, 1964, voI. 3, 

pág. 190). 

Imunidade com isenção não se confunde. A primeira é constitucional; 

a segunda, legal. A primeira impede o legislador de criar a hipótese de inci­

dência; a segUnda impede a cobrança, atendendo a circunstâncias políticas, 

fatos, pessoas, etc .. . e pode ser tributada a qualquer tempo. Está no nível de 

lei. 

Dai e em sintonia do quanto se vem dizendo, o legislador constituinte 

não só erigiu a matéria em dispositivo constitucional, corno, aí a importân­

cia do problema, imunizou-a e vinculou-a direito individual de crença, esti­

pulando o livre exercício dos culto religiosos. Logo, é imprescindível que o 

templo permaneça livre de qualquer violência ou violação por parte do po­

der terreno, a fim de assegurar o livre exercício de culto religioso. 

De outro lado, dispõe o inciso I do art. 19 que é vedado à União,aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, "estabelecer clJ.ltó;;'e~osos 
a igrejas, subvencioná-las, embar ar-llies o fimcionam to a manter com 

eles ou seus representantes relações de dependência o alianç~ 'ressalvada, 

na forma de lei, a colaboração de interesse público". ~ 

A relação alcança, não só a edição de normas qu vedem obstáculos 

ao culto, mas, em sintonia com os demais dispositiv 
. . ..,. 

constltuclOn31S Ja ill-

vocados, forma um complexo de proteção do te pIo, o que envolve, tam­

bém, sua inviolabilidade tributária 

.. . 
~ 
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Observa-se que as nonnas, nUln todo hannônico, não se isolwn ~ ao 

contrário interpenetram-se, a formar um sistema. pleno e consistente, o que 

desemboca no delta da inconstitucionalidade da emenda. 

O princípio ora reduzido é compatível com os demais decorrentes do 

sistenla mencionado, nos exatos termos do T do art. 50 da Constituição da 

República. 

Dentro do que se venl dizendo e analisando a letra b do inciso VI do 

art. 150, inadmissível é a alteração proposta, porque infringente do inciso 

VI do art. 5° da Lei Maior, combinado conl o inciso IV do § 4° do art. 60, 

ambos da Constituição da República. 

b) O segundo itenl diz respeito à revogação da imunidade concedida a 

partidos politicos, fundações, entidades sindicais de trabalhadores e das 

instituições de educação de assistência social sem fins lucrativos. 

Aqui ; a solução há de ser diferente; ao menos em parte, Em primeiro 

lugar, a imunidade aos partidos políticos não tem sentido jurídico. Antiga­

nlente, no texto anterior, o partido era pessoa jurídica de direito público e , 

pois, poderia fazer jus a rugunl privilégio tributário. Entretanto, sendo , ago­

r~ pessoa jurídica de direito privado (§ ~ do ort 17 da Constituição da Re­

pública), não mais se justifica qualquer prerrogativa ou pri~ Poder­

se-ia tentar vincular a existência do partido conl a própri~ssência do esta­

do democrático. Embora assim seja, não guarda sintonia com resguardo tri-
-.. 

butário, em relação a seu patrimônio, que pode ser formado não só pela 

contribuição de parlamentares , associados, filiados, / também fruto de 

doações. 

De outro lado, fácil será aos parlamentare a aprovação de lei de isen-
... çao. 

" 
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A liberdade de associação (inciso XVIII), a nupossibilidade de exi­

gência à ~;sociação ;são liberdade~ de di;sposi~ão na intimidade de cada qual. 

Entretanto, a liberdade prevista no art. 5° é genérica e assegura a intimidade 

do indivíduo. A liberdade partidária venl prevista no art. 17 e não guarda 

vínculo com a imunidade objetivada. 

Diga-se o mesmo com as fundações partidárias~ servindo o raciocínio 

às entidades sindicais dos trabalhadores. 

Não se as está desvalorizando nenl dando a elas tratrunento lnenor. É 

que, por não guardarem vínculo com a efetiva manifestação do loCtll onde 

devem ser exercidas ~ é que o problema pode ser tratado C01l10 desconstitu­

cionalização , ou seja, retirar delas o anteparo da imunidade, para trazê-las 

para o campo da isenção. 

Ob~crva-se . nuus , que a inuuri.dade ao tcmpJo nenhum condjdonn­

Juento teJU~ enqulmto que u inulJridade às elú.ídades ora lllencionada.<:> apenus 

de observa 'luando ""t~ndido os I'~quitdt.os da lei" (lJarte final da letra ~:). 

Um_u é ü11U1udade in,~ondicions_da; outra c()ndicionl~da {l Tequisi.to~ que a lei 

especificará e que serão demonstradas de t.empo ell1 tempo, 

A llin~uém. df. 1,0111 :stm~:ao pa.~~nrú a nece~sidmle da e~êllçiª dt~ tribu­

tar -, instituições de educação e de nssistência social sem ~rativ{)s" ( 

letra f do item. VI do art., 150), Ent.retanto, nenhum paí§ do mundo manténl 

enl ;5{!U h~,.jo a im.ulli ctadt! re1ntiva a inlp0:;i~s. Aqui. sobreh~YH o ~()çílll. que 

tCJdo~.; t.êm. ü dever de Rt.eJlder . Entretanto; nào~á nece>.\~udade de erigi-lu à 

condição de im.unização, / / 

Observo-se que os sindicatos e fundações artidárias não figuravam. 

no texto anterior. Percebe-se, dararnente , q . há fluidez na im_unidade, o 
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que torna possível a alteração do texto, não est.ando vinculadas, nenlnuna 

das entidades nlencionadas, com ,tireitos inlPo:st.ergávcis da pessoa hUlnana. 

Dai propor a admissibilidade da emenda . 

c)o terceiro item diz respeito à ÍlnUllidadc a livros, jonuús, periódicos 

e o papd destinado a sua impressão. 

Segundo IVES GANDRA., ,< a imunidade objetiva clarmnentc impedir 

, por ~motivos que o const.ituinte considera d.e ('speáal relevo ~ que os pode­

res tributantes, pressionados por seus "deficiG;" orçamentários , invadam 

área.;; que ~ no interesse da sociedílde~ devmn ser preiServudas" 

("Comentários à Constit.uição do Urasir', cd. Saraiva., 6° vol., tomo L págs. 

187-8'), 

Ent.endo inexistir qualquer razUo jurictica ou ,política para a preserva­

ção do di~p().3jti\·I). n.t~m h~l dáll~ula obstati\'a para sua supn:sstl0 do texto 
, 

constitucional. E que os grandes conglomerados noticiosos ou publicadores 

COTlstjtuem-se em t::mprcsas d.e sólid.o poderio econômico. Constitueul-se 

enl grandes elupresas, "holding::;" de manuseio de lnfoll11ações, e lllesrrJü as 

pequenas que delas SI;; ut.ilil.um paro. méUlipulação politica, todas ol~jetivam 

finalidad.e lucrativa. O ohjetivo prjmt'jro da norma é propiciar que a 'ultura 

(art. 2] 5), obje:6vo do Estado, seja amplildo c popl1JanzaJo. \ ~ objetivo é 

faz(:r com qU(~ ~: ínfonllHt;Ões e a clL11.ura cJwgm::m aü povo )ra~jh:in\ 

Não é o que se vê no Bn~l1. A itnUllidade dada a tais objetivos foi 

de~r'.ii.a(la de sua fmalld~ldf;~ não m~ri.s se jnstifican49 sua lUrulU.tt:l1Ção no 

t.ext.o. H~í levistas finissimas, que. não se. deslinwll à CU~;lÍIa .mas a divulga­

ção at.é de feit.os e proeza..') de tais entidades. 

Ainda que t1S~jm não foase , o própriQ Iv ... :3 GANDRA a.,~ina1tl qu~ 

«à evidência , as revi::;ulS que são exibidas p .as bn.nc~ de ]om.ais não ho-
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luenagt'i.tllU nenl a dignidade, nem. f:l cult.urtl, nem o respt'ito tl crianrtl e ao 

(ldo]c~cent~; n~io ~e ju~íflçand() , poi~ , Q htmefki.Q da ünunidade"(ob. cit ; 

p3g. 189, nota 7 de, rodnpj~). 

Vê-sl~ 'lU; u nllltéJÍa bf'11l p()dl~ Si.tluLr-se 11':;' nJvd da isençfiü; ou seja, 

]lO pTobl~nm d:':l )jherdLldt do legi51udor em conç(:dt~r alLrum bendlcio ou 
,~ 

nuo. 

o o~letivo ilúcial que era o de beneficiar a cultllr~ reahnente, não 

Não h.á~ twnbénl, qualquer agressão a cláusuJ.a pétrea, de f{)rnU1 a jm­

pedir a adnIÍssibiJidade da ernenda. 

Em S\llnfl. proponho fi (tdmj~sibiJidade da. propl~sta.. 

EventualnleJ1tC, aceitaria a manutenção da imumdadt: limitada a hVfOS 

de cUllhü educaçÍonal à população de pouca renda. jOlllUis populares e pa­

pel também de pouca qualjdad.c. 'a tinl d,~ possibilitar o acesso à., infoDull­

çõc~ ti à cuJ.tnra o. peSSOl\8 d.e pouca It';nd.a, 

Sintetizundo, meu vot.o propõe: 

n)inadntlssl bilídade do projeto de emenda constitucional em Tcll:lc;:ão tl 

letra_Q do jnciso Vl do art. 150~e 

b )admissíbjJidade do projeto de enlenda constitucional enl relação le­

tra~ ~ e d do itnll VI do mt, 150 

= .......• -_ ...... -....... . 
REGIS DE OLIVEIRA 

( 

-. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 176, DE 1993 

Altera a redação ao InCISO VI do art . 150 da 
Constituição Federal. 

Autor: Deputado EDUARDO JORGE e outros 
Relator: Deputado JAIR SIQUEIRA 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Acompanho o bem elaborado voto do eminente Relator, embora com 

restrições, ou, antes, com sugestão que entendo capaz de contornar a 

inconstitucionalidade averiguada em relação à proposição em pauta. 

De fato, no contexto da Carta de 88, afigura-se inadmissível o 

emendamento pretendido pelos ilustres Autores da PEC n° 176, de 1993, através da 

supressão das alíneas "b", "c" e "d" do inciso VI do art . 150 (que consagram a "imunidade 

tributária" de templos, partidos e sindicatos, instituições de educação e de assistência 

social). 

Semelhante iniciativa entra em testilha com a garantia inscrita, à sua 

vez, no inciso IV do § 4° do art . 60, a chamada "cláusula pétrea", por ferir direitos e 

garantias individuais das várias entidades antes nominadas. 

GER 20.0 1.0050.5 -( DEZ/85) 
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No caso, porém, de adotar-se a mesma providência em relação a 

"livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão", não parece suscetível de 

idêntica limitação, salvo se admitirmos, por via oblíqua e interpretação dúbia, o 

atingimento da esfera de direitos próprios de editoras, jornais e fábricas da celulose 

empregada na confecção desses veículos de comunicação. 

Ocorre que, na espécie, depara-se com a imunidade objetiva, que 

tem em vista os bens ou produtos e não a titularidade de direitos por pessoa fisica 

ou jurídica; em outras palavras, o preceito constitucional considera o fato gerador e não 

o sujeito passivo da obrigação tributária. 

De qualquer sorte, porém, a medida colimada com a Proposta em 

discussão nesta CCJR advém da série de abusos e distorções, amplamente conhecidos e 

divulgados pela imprensa, argüíveis contra entidades legalmente beneficiadas pela 

imunidade tributária, ou seus dirigentes. 

, 
A sombra da imunidade, desenvolvem-se atividades pouco ou nada 

condizentes com as finalidades essenciais das mencionadas instituições, que servem, 

não raro, de biombo ou anteparo a falsos mentores, sob o véu de intransparência e 

suspeição que cerca suas ações escusas ou nefastas, ilaqueando a boa-fé, a crendice ou o 

sentimento de caridade e o espírito de religiosidade das pessoas e multidões. 

Outras vezes, a garantia que recobre certas entidades filantrópicas, 

comumente sob a forma de fundações, se prestam à evasão ou até à sonegação fiscal , 

constituindo meio e modo com que seus mantenedores deixam de recolher os tributos por 

eles devidos como pessoas fisicas ou jurídicas. 

2 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Da mesma forma, a outorga no campo editorial deveria ter em 

vista, precípua ou unicamente, expandir a cultura, favorecer a educação, mormente o 

livro didático e o material escolar, e fomentar a comunicação social escrita. 

No entanto, por trás dessa capa de fins elevados, dita imunidade tem 

servido para tomar maIs lucrativas publicações de fins estritamente comerciais, 

veículos de publicidade paga, ou para fomentar a produção editorial de conteúdo 

pornográfico ou meramente lúdico, que movimentam cifras bilionárias, refletindo o 

compromisso primeiro com o lucro que com a cultura, portanto com ampla capacidade 

contributiva. 

Por essas razoes, em maIs de uma oportunidade, houve já os que 

propugnaram pela extinção das referidas imunidades tributárias, pretendendo que as 

respectivas hipóteses venham a ser contempladas como passíveis de isenção, de acordo 

com critérios de lei e tendo em vista situações concretas justificadoras do beneplácito. 

Tal é o critério que figura nas hipóteses listadas na alínea "c" , cUJa 

concessão fica sujeita "aos requisitos de lei" , o que parece mais consentâneo com a 

realidade presente na sociedade atual e apta a realizar os fins buscados pelo 

Legislador Constituinte . 

Resguarda-se, por essa forma, o instituto da imunidade tributária 

em face das deformações e deturpações incontáveis que hoje se multiplicam, nesse 

peculiar terreno, nulificando as boas intenções da lei e fazendo desta, por mais paradoxal 

que seja, abrigo intransponível à ação saneadora do Poder Público e da Justiça. 

Em tal monta, melhor andou nosso Direito Constitucional 

positivo anterior, nomeadamente a Carta de 46, que englobava num só preceito (alínea "b" 

do inciso V do art. 31) as regras hoje contidas nas alíneas "b" e "c" . 

3 
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Impunham-se condições para a fruição da imunidade fiscal , 

enquadrando tanto os templos como os partidos políticos e as instituições assistenciais e 

educacionais, ao exigir a aplicação integral das suas rendas no país, e dentro das 

respectivas finalidades . 

Pelo exposto, parece-me que a solução capaz de harmonizar a 

moldura constitucional tradicional e as exigências da sociedade e do direito 

contemporâneos consiste em, preservando o instituto, acautelar o interesse e a 

ordem públicos através do condicionamento da imunidade a requisitos expressos em lei, o 

que enseJana, primeiramente, a discussão democrática dos critérios e, depois, a 

possibilidade de o Poder Público examinar cada caso em concreto . 

Permitisse o Regimento o emendamento nesta fase da tramitação da 

Emenda Constitucional, eu o faria, no intuito do saneamento da inconstitucionalidade aqui 

apontada. Sugiro, entretanto, que o ilustre relator a examine, pois não lhe falta faculdade 

para tanto. Isso não ocorrendo, e sendo dada a admissibilidade, eu próprio o farei na 

Comissão Especial. 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1995. 

4 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 176, DE 1993 

Dá nova redação ao inciso VI do art . 
150 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Artigo único. O inciso VI do art. 150 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação : 

GE R 20.01.0050 .5 -( DEZ/85) 

"Art. 150 ................... .. .... .. .... ........ .... .... ...... ... ... ... ........... .............. ..... . 

VI - instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou 

serviços, uns dos outros, e, atendidos os requisitos da lei, sobre: 

a) templos de qualquer culto; 

5 
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b) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, 

das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos; 

c) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

vk.? )/-';u / <-­

Deputado PRIsto VIANA 

6 
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Defiro o retorno à tramitação nesta casa, 
das PECs n9s 169, 172 e 176, de 1993, res 
taurando-se seus processos e~caminharrlo--
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Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Eduardo Jorge 

10/11/1993 

SUPRIME DISPOSITIVOS 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

, 

DO ARTIGO 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

150 DA 

Despacho: Retorne a PEC 176/93 à tramitação normal , nos termos do art. 
202 , § 2°, do RICO. 

Matérias 
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normas 
especiais: 

Especial 

Em c23 / O ~ /2003 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

\c.~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI~ E~~~DAÇÃ~ 

~ / / ' 
\) 

s<:~;~c 
PROPOSTA DE EME~~' A CONSTITUIÇÃO N2 176, DE 1993. 

C" . 
\ ) ,'" 

Suprime dispositivos do 
artigo 150 da Constituição 
Federal. 

Autor: Deputado EDUARDO JORGE 

Relator: Deputado JOSÉ ABRÃO 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Eduardo Jorge é o 

primeiro signatário desta Proposta de 

que objetiva revogar os seguintes 

previstos no art. 150 da Constituição, 

Emenda à Constituição 

casos de imunidade, 

relativos a impostos: 

a) templos de qualquer culto; 

b) patrimônio, renda ou 

partidos políticos, inclusive suas fundações, 

sindicais dos trabalhadores, das instituições 

de assistência social, sem fins lucrativos, 

requisitos da lei; 

serviços dos 

das entidades 

de educação e 

atendidos os 

c) livros, jornais, periódicos e o papel 

destinado a sua impressão. 

É o relatório. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 202, caput, do Regimento 

Interno desta Casa, deve esta Comissão pronunciar-se, 

preliminarmente, sobre a admissibilidade da proposta. 

Examinando a proposição, verificamos que ela 

obedece à norma contida no art. 60 da Lei Maior, pois há 

número suficiente de assinaturas e nao se pretende abolir a 

forma federativa do Estado, o voto 

universal e periódico, nem a separação 

direitos e garantias individuais. 

direto, secreto, 

dos poderes ou os 

Em face do 

admissibilidade desta Proposta 

176, de 1993. 

exposto, 

de Emenda à 

votamos pela 

Consti tuição n \I 

Sala da Comissão, em jo de de 199 . 

) , 

Deputado JOSÉ ABRÃO -Relator 

40381901.101 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 176, DE 1993. 

Suprime dispositivos do 
artigo 150 da Constituição 
Feder al. 

Autor : Deputado EDUARDO JORGE 

Relator: Deputado JOSÉ ABRÃO 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Eduardo Jorge é o 

primeiro signatário desta Proposta de Emenda à Constituição 

que objetiva revogar os seguintes casos de imunidade, 

previstos no art. 150 da constituição, relativos a impostos: 

a) templos de qualquer culto; 

b) patrimônio, renda ou 

partidos políticos, inclusive suas fundações, 

sindicais dos trabalhadores, d a s instituições 

de assistência social, sem fins lucrativos, 

requisitos da lei; 

serviços dos 

das entidades 

de educação e 

atendidos os 

c) livros, jornais, periódicos e o papel 

destinado a sua impressão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 202, caput, do Regimento 

Interno desta Casa, deve esta Comissão pronunciar-se, 

preliminarmente, sobre a admissibilidade da proposta. 

Examinando a proposição, verificamos que ela 

obedece à norma contida no art. 60 da Lei Maior, pois há 

número suficiente de assinaturas e nao se pretende abolir a 

forma federati va do Estado, o voto direto, secreto, 

universal e periódico, nem a separaçao dos poderes ou os 

direitos e garantias individuais. 

Em face do 

admissibilidade desta Proposta 

176, de 1993. 

exposto, 

de Emenda à 

votamos pela 

Consti tuição n Q 

Sala da Comis - o, em 30 de :j>--;J l--o de 199 

40381901.101 
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Deputado J SÉ ABRÃO 

Relator 


